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Gostaria de perguntar por onde 
é que vocês estão indo? 
 
Ailton Krenak, líder 
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O extenso território que fica além do chamado “centro 

expandido” do Município de São Paulo começou a ser 

ocupado com mais intensidade a partir dos anos 1970. As 

sucessivas crises econômicas e climáticas (as secas cíclicas 

no sertão semiárido do Nordeste, por exemplo) trouxeram 

levas de imigrantes à cidade mais “desenvolvida” do País. 

 

Ao longo dos anos, centenas de aglomerados urbanos, 

principalmente nas Zonas Leste e Sul, ocuparam o lugar da 

Mata Atlântica. Longe dos programas oficiais, casebres e 

moradias populares, no início de madeira e depois de 

alvenaria, tomaram o lugar da densa cobertura vegetal 

existente em São Paulo. Em vez das árvores, as áreas 

afastadas do centro da cidade passaram a abrigar bairros 

populares, erguidos da noite para o dia, sem planejamento 

urbano. 

 

Com o tempo, esses ajuntamentos habitacionais ganharam 

serviços públicos e, por menor que tenha sido a oferta e a 

qualidade do transporte público, do atendimento de 

saúde e das escolas, a vida um pouco menos dura 

incentivou novas ocupações, e mais áreas de Mata 

Atlântica foram derrubadas. Perpetuou-se assim a 

realidade perversa da substituição da cobertura vegetal 

por bairros-dormitórios sem infraestrutura adequada. Essa é 

a história da periferia de São Paulo. 

 

Nos últimos anos, um novo ciclo de supressão das florestas 

naturais ganhou fôlego. Aproveitando-se da omissão e da 

eventual conivência da Prefeitura e do Governo do Estado, 

grupos criminosos invadiram áreas verdes, derrubaram 

árvores e implantaram loteamentos clandestinos, cujos 

lotes, ilegais, sem registros ou documentações, são 

oferecidos a pessoas humildes que empregam suas parcas 

economias em troca de um lugar para construir um teto e 

fugir dos aluguéis. 
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Para que os desmates criminosos passem despercebidos 

das autoridades e da população em geral, os responsáveis 

pelos “empreendimentos” mantêm árvores nas bordas das 

áreas que estão sendo devastadas, de modo que as 

pessoas passam nas proximidades sem notar as clareiras 

abertas no interior da cobertura vegetal. E nelas vão ser 

instalados os futuros loteamentos. Na região de Parelheiros, 

Zona Sul, os “empreendimentos” também são 

caracterizados por terrenos cercados com um mesmo tipo 

de muro, feito com placas pré-fabricadas de concreto, 

levantadas por meio de processo construtivo simples. O 

objetivo, óbvio, é bloquear rapidamente a visualização da 

derrubada da Mata Atlântica que ocorre dentro da área. 

 

Os últimos anos marcam um novo quadro, ainda mais 

grave: cientistas do mundo inteiro concluíram que a 

atmosfera passa por aquecimento global sem precedentes 

e, para combatê-lo, entre outras medidas, é urgente 

preservar e plantar árvores em todo o planeta. Portanto, 

São Paulo não pode mais perder sua Mata Atlântica, 

principalmente em Parelheiros, onde a cobertura vegetal é 

imprescindível para garantir a área de manancial que 

abastece as Represas da Guarapiranga e Billings, cruciais 

para o fornecimento de água à população da Região 

Metropolitana. Como se sabe, a mata também contribui 

para manter as temperaturas mais baixas e ainda ajuda a 

reduzir os níveis de poluição.  

 

Mais que nunca, precisamos frear a derrubada sistemática 

de árvores, com vistas a assegurar um meio ambiente 

minimamente saudável. Infelizmente, não é o que vem 

acontecendo. Antes que seja tarde, temos de reverter esse 

processo predatório e garantir nossas florestas, mantendo-

as em pé e impedindo a sua contínua destruição. 
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É possível fazê-lo. Juntos, Prefeitura de São Paulo e Governo 

do Estado realizaram entre 2005 e 2012 os programas 

“Defesa das Águas” e “Córrego Limpo”. Diversos órgãos 

públicos se juntaram nesse esforço. Como resultado, 

obteve-se um congelamento de invasões em áreas de 

manancial. Ao mesmo tempo, inúmeras obras de 

reurbanização em terrenos de risco foram executadas e se 

pôs em prática a transferência de moradores de 

habitações precárias para locais seguros. As duas 

administrações municipais que se seguiram, porém, não 

priorizaram a preservação das águas e das matas. 

Voltaremos ao tema mais adiante. 

 

Além dos loteamentos clandestinos, constatamos que 

“organizações” devastam cronicamente a Mata Atlântica 

para explorar o descarte de entulho e de restos de material 

de construção, em locais conhecidos como áreas de bota-

fora. Neste caso, a prática criminosa provoca ao mesmo 

tempo a eliminação da cobertura vegetal e a 

contaminação do solo. É inaceitável que essas 

“organizações”, existentes em grande número no 

Município, não sejam cabalmente combatidas pelo poder 

público e sigam impunes com suas atividades criminosas. 

Voltaremos ao assunto nestas páginas. 

 

A seguir apresentamos dezenas de situações atuais de 

derrubada de Mata Atlântica no Município de São Paulo. 

Os casos registrados por este Gabinete vêm ocorrendo nos 

últimos anos, sem que a Prefeitura ou o Governo do Estado 

tomem providências urgentes. 

 

Hoje em dia, a situação é muito grave e atinge não só a 

Zona Sul, onde se localiza Parelheiros, mas também as 

Zonas Leste, Oeste e Norte. Se nada for feito, em pouco 

tempo quase não restarão remanescentes importantes de 

Mata Atlântica na cidade mais “desenvolvida” do País. 
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Este relatório traz 90 áreas de Mata Atlântica que, neste 

momento, estão sendo devastadas no Município de São 

Paulo. Do total, 46 dessas áreas tiveram suas respectivas 

medidas estimadas pelo Gabinete do Vereador Gilberto 

Natalini. Juntas, elas somam 2.952.950 metros quadrados. 

Ou seja, quase 3 milhões de m². Se calcularmos uma árvore 

para cada 6 m², as 46 áreas estudadas já abrigaram 

492.271 árvores. Quase meio milhão de árvores. 

 

É fato, lamentavelmente: estamos perdendo a guerra pela 

preservação das nossas matas. A atual e as futuras 

gerações vão nos julgar. Depende tão somente de nós 

passarmos ou não para a História como os coveiros das 

áreas verdes de São Paulo. 
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Caso 1 

Localização: Estrada do Paiolzinho (altura do n° 200), próxima da Rua Issami 

Nakamura Okano – Parelheiros – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+do+Paiolzinho,+200+-

+Embur%C3%A1,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8718648,-

46.6817183,18z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce37773e4b4543:0x67c4e7a9412781d6!8m2!3d-

23.8718665!4d-46.6809431 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 2.100 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (16/08/2016)  

Fonte: Google Earth Pro  

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

  

Imagens/Anexos 
 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08/05/2019) 
 

Observação: Ao lado de estrada clandestina, a área desmatada fica no meio da Mata 

Atlântica, artifício usado para que a devastação passe despercebida.  

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+do+Paiolzinho,+200+-+Embur%C3%A1,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8718648,-46.6817183,18z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce37773e4b4543:0x67c4e7a9412781d6!8m2!3d-23.8718665!4d-46.6809431
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+do+Paiolzinho,+200+-+Embur%C3%A1,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8718648,-46.6817183,18z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce37773e4b4543:0x67c4e7a9412781d6!8m2!3d-23.8718665!4d-46.6809431
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+do+Paiolzinho,+200+-+Embur%C3%A1,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8718648,-46.6817183,18z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce37773e4b4543:0x67c4e7a9412781d6!8m2!3d-23.8718665!4d-46.6809431
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+do+Paiolzinho,+200+-+Embur%C3%A1,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8718648,-46.6817183,18z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce37773e4b4543:0x67c4e7a9412781d6!8m2!3d-23.8718665!4d-46.6809431
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Caso 2 

Localização: Rua Demerval da Silva Pereira (altura do n° 500) – Parelheiros – 

Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dermerval+da+Silva+Pereira,+500+-

+Parada+Cinquenta+e+Sete,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04897-010/@-23.8716328,-

46.6770616,17.09z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce37796caa1d31:0x950dfd2a32690c63!8m2!3d-

23.8721104!4d-46.675661 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 3.700 m² (aproximadamente) 

 

Antes  

 
Fotografia Aérea (25/05/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (22/03/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (15/02/2019) 

 

Observação: Imagem aérea mostra cinco “feridas” na Mata Atlântica condenada a virar 

loteamento clandestino. No detalhe, os troncos das árvores recém-derrubadas. 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dermerval+da+Silva+Pereira,+500+-+Parada+Cinquenta+e+Sete,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04897-010/@-23.8716328,-46.6770616,17.09z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce37796caa1d31:0x950dfd2a32690c63!8m2!3d-23.8721104!4d-46.675661
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dermerval+da+Silva+Pereira,+500+-+Parada+Cinquenta+e+Sete,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04897-010/@-23.8716328,-46.6770616,17.09z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce37796caa1d31:0x950dfd2a32690c63!8m2!3d-23.8721104!4d-46.675661
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dermerval+da+Silva+Pereira,+500+-+Parada+Cinquenta+e+Sete,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04897-010/@-23.8716328,-46.6770616,17.09z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce37796caa1d31:0x950dfd2a32690c63!8m2!3d-23.8721104!4d-46.675661
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dermerval+da+Silva+Pereira,+500+-+Parada+Cinquenta+e+Sete,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04897-010/@-23.8716328,-46.6770616,17.09z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce37796caa1d31:0x950dfd2a32690c63!8m2!3d-23.8721104!4d-46.675661
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Caso 3 

Localização: Rua Maria José Antonio (altura do n° 650) – Marsilac – Parelheiros – 

Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Maria+Jos%C3%A9+Ant%C3%B4nio,+650+-

+Chacara+Santo+Hubertus,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8817216,-

46.7718201,16.55z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce359562778653:0xbb490810a56d2d5a!8m2!3d-

23.8809877!4d-46.7688228 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 13.300 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (10/08/2018) 

 

Observação: Estrada com traçado circular dá acesso ao loteamento clandestino, sendo que o 

detalhe mostra a imagem de dois lotes irregulares na Mata Atlântica.  

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Maria+Jos%C3%A9+Ant%C3%B4nio,+650+-+Chacara+Santo+Hubertus,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8817216,-46.7718201,16.55z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce359562778653:0xbb490810a56d2d5a!8m2!3d-23.8809877!4d-46.7688228
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Maria+Jos%C3%A9+Ant%C3%B4nio,+650+-+Chacara+Santo+Hubertus,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8817216,-46.7718201,16.55z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce359562778653:0xbb490810a56d2d5a!8m2!3d-23.8809877!4d-46.7688228
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Maria+Jos%C3%A9+Ant%C3%B4nio,+650+-+Chacara+Santo+Hubertus,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8817216,-46.7718201,16.55z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce359562778653:0xbb490810a56d2d5a!8m2!3d-23.8809877!4d-46.7688228
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Maria+Jos%C3%A9+Ant%C3%B4nio,+650+-+Chacara+Santo+Hubertus,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8817216,-46.7718201,16.55z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce359562778653:0xbb490810a56d2d5a!8m2!3d-23.8809877!4d-46.7688228
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Caso 4 

Localização: Rua Reinaldo Casaroli (altura do n° 700) – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Reinaldo+Casaroli,+700+-

+Ch%C3%A1cara+S%C3%A3o+Silvestre,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04888-070/@-23.8311123,-

46.7435279,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce498d7258805b:0x193e92b1b644a05b!8m2!3d-

23.8311534!4d-46.7393866 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 13.800 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (21/06/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (15/02/2019) 

 

Observação: Na área de Mata Atlântica devastada que recebeu serviço irregular de 

terraplenagem é possível verificar ao fundo troncos de árvores que foram derrubadas. 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Reinaldo+Casaroli,+700+-+Ch%C3%A1cara+S%C3%A3o+Silvestre,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04888-070/@-23.8311123,-46.7435279,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce498d7258805b:0x193e92b1b644a05b!8m2!3d-23.8311534!4d-46.7393866
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Reinaldo+Casaroli,+700+-+Ch%C3%A1cara+S%C3%A3o+Silvestre,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04888-070/@-23.8311123,-46.7435279,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce498d7258805b:0x193e92b1b644a05b!8m2!3d-23.8311534!4d-46.7393866
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Reinaldo+Casaroli,+700+-+Ch%C3%A1cara+S%C3%A3o+Silvestre,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04888-070/@-23.8311123,-46.7435279,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce498d7258805b:0x193e92b1b644a05b!8m2!3d-23.8311534!4d-46.7393866
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Reinaldo+Casaroli,+700+-+Ch%C3%A1cara+S%C3%A3o+Silvestre,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04888-070/@-23.8311123,-46.7435279,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce498d7258805b:0x193e92b1b644a05b!8m2!3d-23.8311534!4d-46.7393866
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Caso 5 

Localização: Rua Joaquim Assunção, Sítio Laredo (entre o Motel Xanadu e o 

Cartório) – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Joaquim+Assun%C3%A7%C3%A3o+-

+S%C3%ADtio+Laredo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7889631,-

46.7324321,16.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4940f02a3949:0x61e2a7d7e83a9315!8m2!3d-

23.7881871!4d-46.7302708 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 12.100 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (25/05/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 
 

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (24/07/2018) 

 

Observação: Acima, detalhe da área de Mata Atlântica alvo de eventuais criminosos que foi 

desmatada para implantação de um possível loteamento clandestino. 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Joaquim+Assun%C3%A7%C3%A3o+-+S%C3%ADtio+Laredo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7889631,-46.7324321,16.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4940f02a3949:0x61e2a7d7e83a9315!8m2!3d-23.7881871!4d-46.7302708
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Joaquim+Assun%C3%A7%C3%A3o+-+S%C3%ADtio+Laredo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7889631,-46.7324321,16.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4940f02a3949:0x61e2a7d7e83a9315!8m2!3d-23.7881871!4d-46.7302708
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Joaquim+Assun%C3%A7%C3%A3o+-+S%C3%ADtio+Laredo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7889631,-46.7324321,16.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4940f02a3949:0x61e2a7d7e83a9315!8m2!3d-23.7881871!4d-46.7302708
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Joaquim+Assun%C3%A7%C3%A3o+-+S%C3%ADtio+Laredo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7889631,-46.7324321,16.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4940f02a3949:0x61e2a7d7e83a9315!8m2!3d-23.7881871!4d-46.7302708
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Caso 6 

Localização: Estrada do Jaceguava (altura do n° 3.738) – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+3738+-

+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.779573,-

46.7505974,14.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4bfe6d5ae533:0xeccca14195b70d42!8m2!3d-

23.782525!4d-46.7487316 Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 4.900 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

   
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (15/02/2019) 

 

Observação: Rua clandestina a partir da Estrada do Jaceguava rasga a Mata Atlântica e, ao 

lado, já surgem os primeiros lotes do empreendimento criminoso. 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+3738+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.779573,-46.7505974,14.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4bfe6d5ae533:0xeccca14195b70d42!8m2!3d-23.782525!4d-46.7487316
https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+3738+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.779573,-46.7505974,14.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4bfe6d5ae533:0xeccca14195b70d42!8m2!3d-23.782525!4d-46.7487316
https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+3738+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.779573,-46.7505974,14.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4bfe6d5ae533:0xeccca14195b70d42!8m2!3d-23.782525!4d-46.7487316
https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+3738+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.779573,-46.7505974,14.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4bfe6d5ae533:0xeccca14195b70d42!8m2!3d-23.782525!4d-46.7487316
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Caso 7 

Localização: Rua José Nicolau de Lima (altura do n°100) – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Jos%C3%A9+Nicolau+de+Lima,+100+-

+Jardim+Casa+Grande,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04865-010/@-23.7763809,-

46.7243417,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4930639177c1:0x1cf8b258db21bdff!8m2!3d-

23.7780421!4d-46.7206765 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 16.800 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/12/2018)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos  

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (06/05/2019) 

 

Observação: Após a derrubada das árvores, surge em meio a Mata Atlântica a clareira onde 

organização criminosa pretende implantar loteamento clandestino. 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Jos%C3%A9+Nicolau+de+Lima,+100+-+Jardim+Casa+Grande,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04865-010/@-23.7763809,-46.7243417,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4930639177c1:0x1cf8b258db21bdff!8m2!3d-23.7780421!4d-46.7206765
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Jos%C3%A9+Nicolau+de+Lima,+100+-+Jardim+Casa+Grande,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04865-010/@-23.7763809,-46.7243417,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4930639177c1:0x1cf8b258db21bdff!8m2!3d-23.7780421!4d-46.7206765
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Jos%C3%A9+Nicolau+de+Lima,+100+-+Jardim+Casa+Grande,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04865-010/@-23.7763809,-46.7243417,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4930639177c1:0x1cf8b258db21bdff!8m2!3d-23.7780421!4d-46.7206765
https://www.google.com.br/maps/place/Rua+Jos%C3%A9+Nicolau+de+Lima,+100+-+Jardim+Casa+Grande,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04865-010/@-23.7763809,-46.7243417,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4930639177c1:0x1cf8b258db21bdff!8m2!3d-23.7780421!4d-46.7206765


14 
 

Caso 8 

Localização: Estrada do Schimidt (altura do n°1.350) – Grajaú – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+1350+-

+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7793219,-

46.6725416,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462886cde917:0x9a6dcd5d5864ba72!8m2!3d-

23.7793219!4d-46.6681642 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 18.420 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (02/08/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Junho/2019) 

 

Observação: Na beira da represa, a derrubada de Mata Atlântica para a construção irregular 

de moradias pode ser verificada por meio de imagens aéreas. 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+1350+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7793219,-46.6725416,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462886cde917:0x9a6dcd5d5864ba72!8m2!3d-23.7793219!4d-46.6681642
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+1350+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7793219,-46.6725416,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462886cde917:0x9a6dcd5d5864ba72!8m2!3d-23.7793219!4d-46.6681642
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+1350+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7793219,-46.6725416,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462886cde917:0x9a6dcd5d5864ba72!8m2!3d-23.7793219!4d-46.6681642
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+1350+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7793219,-46.6725416,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462886cde917:0x9a6dcd5d5864ba72!8m2!3d-23.7793219!4d-46.6681642
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Caso 9 

Localização: Rua Francisco Correia Vasquez (área do antigo Clube de Regatas 

Tietê) – Jardim São Rafael – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa:https://www.google.com/maps/place/Rua+Francisco+Correia+Vasques,+S%C3%A3o+P

aulo+-+SP/@-23.7577295,-

46.7222635,16.5z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4ed09e0a7f3b:0xeb9d658f417b08b1!8m2!3d-

23.7576452!4d-46.7177629  (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 266.400 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro  
 

Imagens/Anexos 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro  
 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (30/05/2019) 

 

 

Observação: Na beira da represa, surge um novo bairro clandestino em área de 

manancial cuja Mata Atlântica deveria ter sido obrigatoriamente preservada. 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Rua+Francisco+Correia+Vasques,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7577295,-46.7222635,16.5z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4ed09e0a7f3b:0xeb9d658f417b08b1!8m2!3d-23.7576452!4d-46.7177629
https://www.google.com/maps/place/Rua+Francisco+Correia+Vasques,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7577295,-46.7222635,16.5z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4ed09e0a7f3b:0xeb9d658f417b08b1!8m2!3d-23.7576452!4d-46.7177629
https://www.google.com/maps/place/Rua+Francisco+Correia+Vasques,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7577295,-46.7222635,16.5z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4ed09e0a7f3b:0xeb9d658f417b08b1!8m2!3d-23.7576452!4d-46.7177629
https://www.google.com/maps/place/Rua+Francisco+Correia+Vasques,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7577295,-46.7222635,16.5z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4ed09e0a7f3b:0xeb9d658f417b08b1!8m2!3d-23.7576452!4d-46.7177629
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Caso 10 

Localização: Rua Angelo Tarcchi – Jardim Vera Cruz – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+%C3%82ngelo+Tarchi+-

+Jardim+Vera+Cruz(Zona+Sul),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7392976,-

46.7802511,15.74z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dbad82f1d0d:0xf3afcc41a9d25b1e!8m2!3d-

23.7380712!4d-46.7754094 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 22.200 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (24/04/2016)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (19/02/2019) 

 
Observação: Em local de preservação ambiental à beira da represa, a invasão criminosa e o 

consequente loteamento clandestino em área sem fiscalização.   

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+%C3%82ngelo+Tarchi+-+Jardim+Vera+Cruz(Zona+Sul),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7392976,-46.7802511,15.74z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dbad82f1d0d:0xf3afcc41a9d25b1e!8m2!3d-23.7380712!4d-46.7754094
https://www.google.com.br/maps/place/R.+%C3%82ngelo+Tarchi+-+Jardim+Vera+Cruz(Zona+Sul),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7392976,-46.7802511,15.74z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dbad82f1d0d:0xf3afcc41a9d25b1e!8m2!3d-23.7380712!4d-46.7754094
https://www.google.com.br/maps/place/R.+%C3%82ngelo+Tarchi+-+Jardim+Vera+Cruz(Zona+Sul),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7392976,-46.7802511,15.74z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dbad82f1d0d:0xf3afcc41a9d25b1e!8m2!3d-23.7380712!4d-46.7754094
https://www.google.com.br/maps/place/R.+%C3%82ngelo+Tarchi+-+Jardim+Vera+Cruz(Zona+Sul),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7392976,-46.7802511,15.74z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dbad82f1d0d:0xf3afcc41a9d25b1e!8m2!3d-23.7380712!4d-46.7754094
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Caso 11 

Localização: Estrada do Araguari – Jardim Ângela – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+Araguari,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-

23.7297558,-

46.7784195,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4d9796b56421:0xeae90aafccaa0c59!8m2!3d-

23.7294113!4d-46.7750363 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 23.900 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (22/09/2014)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Imagens/Anexos 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (19/02/2019) 
 

Observação: Em região que deveria ter sido preservada nas proximidades da represa, 

imóveis simples estão localizados junto a uma área irregular de descarte de entulho. 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+Araguari,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7297558,-46.7784195,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4d9796b56421:0xeae90aafccaa0c59!8m2!3d-23.7294113!4d-46.7750363
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+Araguari,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7297558,-46.7784195,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4d9796b56421:0xeae90aafccaa0c59!8m2!3d-23.7294113!4d-46.7750363
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+Araguari,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7297558,-46.7784195,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4d9796b56421:0xeae90aafccaa0c59!8m2!3d-23.7294113!4d-46.7750363
https://www.google.com.br/maps/place/Estr.+Araguari,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7297558,-46.7784195,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4d9796b56421:0xeae90aafccaa0c59!8m2!3d-23.7294113!4d-46.7750363
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Os 11 casos que abrem este dossiê foram objeto de estudo 

em parecer técnico elaborado pela engenheira agrônoma 

Maria Elena Basílio. A íntegra do relatório faz parte deste 

documento. Os 11 casos referem-se a vários locais no 

extremo Sul do Município de São Paulo, situados em Área 

de Proteção dos Mananciais. A legislação estabelece 

restrições ao uso dessas áreas, com o objetivo, no caso de 

São Paulo, de proteger os corpos de água que ajudam a 

constituir as represas que abastecem parte da população 

da Região Metropolitana. 

 

As 11 áreas estudadas pertencem ao Bioma Mata Atlântica 

– Floresta Ombrófila Densa. Trata-se de floresta tropical 

pluvial, com índices térmicos e pluviométricos elevados. As 

copas das árvores chegam até os 50 metros de altura. Já 

os extratos mais baixos possuem densa vegetação 

arbustiva, com samambaias arborescentes, bromélias, 

palmeiras e trepadeiras. A Mata Atlântica natural de São 

Paulo tem como característica proteger os mananciais 

hídricos, conter encostas, moderar a temperatura do solo e 

regular o clima. Regiões arborizadas registram temperaturas 

até 2º C inferiores. Além disso, a floresta preserva a 

diversidade da flora e da fauna, assegurando corredores 

para que os animais e as sementes possam se locomover, o 

que garante a oferta de alimentos e a variabilidade 

genética das espécies. 

 

Importante salientar que o sistema de abastecimento de 

água que serve a Região Metropolitana de São Paulo 

depende da integridade da Represa da Guarapiranga. 

Milhões de pessoas consomem suas águas, cujos 

mananciais têm de ser protegidos. Para isso, entre outras 

medidas, é preciso preservar uma faixa de 30 metros nas 

duas margens dos cursos de água com menos de 10 

metros de largura. Em áreas no entorno de nascentes e 

olhos d‟água, em qualquer situação topográfica, o raio de 
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proteção é de 50 metros. Já nas Represas da 

Guarapiranga e Billings, as faixas de preservação 

permanente deveriam alcançar 50 metros em todas as 

suas margens. 

 

As 11 áreas devastadas pertencem às Áreas de Proteção 

Ambiental Bororé-Colônia e Capivari-Monos e, ainda, aos 

Parques Naturais Municipais Bororé, Itaim, Jaceguava e 

Varginha. Em todos os casos a especialista constatou 

supressão de partes de fragmentos florestais em estágios 

médios ou avançados de regeneração de formação 

secundária da floresta Ombrófila Densa. 

 

Do relatório técnico: “Os dados coletados para a 

elaboração deste parecer demonstram que a vegetação 

florestal da região estudada sofre constantes 

fragmentações ou mesmo eliminação total de fragmentos 

para dar lugar à especulação imobiliária que toma áreas 

de florestas nativas de forma voraz”. 

 

No total, a devastação da Mata Atlântica apenas nas 11 

áreas estudadas soma 397.620 metros quadrados, ou 39,76 

hectares de vegetação nativa em Áreas de Preservação 

Permanentes e Áreas de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais nas Represas da Guarapiranga e Billings (área 

equivalente a cerca de 37 campos de futebol). Conforme 

o parecer técnico, a compensação ambiental da área 

desmatada deverá atingir o valor de 1.441.720 metros 

quadrados (144,17 hectares). Se levarmos em conta uma 

população de 1.667 mudas por hectare (espaçamento 

padrão de 2 por 3 metros), as 11 áreas devastadas 

acomodariam cerca de 240.331 mudas de árvores de 

espécies nativas.  
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Para compensar apenas este trecho da Mata Atlântica 

arrasada, portanto, 240.331 mudas terão de ser plantadas 

em áreas de degradação, dentro do Município de São 

Paulo, por meio de amplo programa de arborização e 

restauração ecológica. 
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Caso 12 

Localização: Estrada do Schimidt (altura do n° 950) – Grajaú – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+950+-

+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7796296,-

46.666114,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462f5ca1498b:0x7642b529f3dbe2f0!8m2!3d-

23.7790747!4d-46.664902 (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 56.800 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/04/2016)  

Fonte: Google Earth Pro 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

 

Imagens/Anexos 

  
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08/ 07/ 2019) 

 

Observação: Com diferença de três anos, as imagens aéreas mostram a devastação da Mata 

Atlântica na beira da represa e o bairro que surge em área de preservação. 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+950+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7796296,-46.666114,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462f5ca1498b:0x7642b529f3dbe2f0!8m2!3d-23.7790747!4d-46.664902
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+950+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7796296,-46.666114,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462f5ca1498b:0x7642b529f3dbe2f0!8m2!3d-23.7790747!4d-46.664902
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+950+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7796296,-46.666114,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462f5ca1498b:0x7642b529f3dbe2f0!8m2!3d-23.7790747!4d-46.664902
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+950+-+Jardim+Morais+Prado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04855-515/@-23.7796296,-46.666114,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce462f5ca1498b:0x7642b529f3dbe2f0!8m2!3d-23.7790747!4d-46.664902
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Caso 13 

Localização: Rua Dr. Achiles Silveira Guimarães (altura do n° 500) – Parelheiros – 

Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-

+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-

46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silv

eira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-

46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291 

(Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 14.200 m²  

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/12/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (22/03/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 Imagens/Anexos 

 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (06/05/2019) 
 
  
 

 

 

Observação: Área de Mata Atlântica suspeita de ter sido devastada por organização 

criminosa, ao lado de bairro popular erguido em local de proteção ambiental. 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es,+500+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04883-150/@-23.8141102,-46.7435146,16.55z/data=!4m13!1m7!3m6!1s0x94ce499d4b9d3b93:0x2f78d7ddf5685a51!2sR.+Dr.+Achiles+Silveira+Guimar%C3%A3es+-+Jardim+dos+Alamos,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP!3b1!8m2!3d-23.8140762!4d-46.7381517!3m4!1s0x94ce497878cd47b7:0x98be262040061d8e!8m2!3d-23.813656!4d-46.740291
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Caso 14 

Localização: Estrada da Colônia (altura do n° 2.231) – área suspeita conhecida 

como Sítio Irma – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa:https://www.google.com.br/mapas/search/Estrada+da+Col%C3%B4nia,+alt.+n%C2%B0

+2.231/@-23.8398366,46.731733,14.27z (Localização GoogleMaps) 

Área Desmatada: 140.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (2004) Fonte: Ortofoto 

 

 

Imagens/Anexos 

 

Depois

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini 

(07/01/2019) 

 

 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (07/01/2019) 

 
 

Observação: Área de proteção derrubada para dar lugar a loteamento criminoso.  

 

 

https://www.google.com.br/mapas/search/Estrada
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Caso 15 

Localização: Estrada do Jaceguava (altura do n° 4.756) – Parelheiros –Zona Sul 

Mapa:  https://www.google.com/maps/place/Av.+Jaceguava,+4756+-

+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7815713,-

46.7593584,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce4bf81bb0d2cb:0x9acf917136a25688!8m2!3d-

23.7815762!4d-46.7571697 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 69.100 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

Imagens/Anexo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08/02/2019) 

 

Observação: Escondidas atrás de muro padrão de concreto pré-moldado, as obras do 

loteamento clandestino seguem sem que as autoridades tomem providências. 
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Caso 16 

Localização: Avenida Herman von lhering, 125 (altura do nº 2.350 da Estrada do 

Jacequava) – Parelheiros – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com/maps/search/Av.+Prof.+Hermann+Von+Ihering+100/@-

23.77368,-46.742362,17.08z (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 37.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (10/05/2018)  
 Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Imagens/Anexos 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (09/10/2018) 

 
Observação: Área desmatada e cercada com muro de concreto pré-fabricado recebeu 

arruamento clandestino para futura implantação de loteamento criminoso. 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/search/Av.+Prof.+Hermann+Von+Ihering+100/@-23.77368,-46.742362,17.08z
https://www.google.com/maps/search/Av.+Prof.+Hermann+Von+Ihering+100/@-23.77368,-46.742362,17.08z
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Caso 17 

Localização: Estrada de Baixo (altura do n° 457) – Eldorado – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Estr.+de+Baixo,+457+-

+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7064789,-

46.6244341,862m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce444557bc1901:0x4e2f44096929f917!8m2!

3d-23.7064838!4d-46.6222454 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 5.500 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (01/02/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (11/07/2019) 

 

Observação: Em menos de quatro meses, a área de Mata Atlântica foi devastada por 

organização suspeita de agir com o intuito de implantar um loteamento clandestino. 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Estr.+de+Baixo,+457+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7064789,-46.6244341,862m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce444557bc1901:0x4e2f44096929f917!8m2!3d-23.7064838!4d-46.6222454
https://www.google.com/maps/place/Estr.+de+Baixo,+457+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7064789,-46.6244341,862m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce444557bc1901:0x4e2f44096929f917!8m2!3d-23.7064838!4d-46.6222454
https://www.google.com/maps/place/Estr.+de+Baixo,+457+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7064789,-46.6244341,862m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce444557bc1901:0x4e2f44096929f917!8m2!3d-23.7064838!4d-46.6222454
https://www.google.com/maps/place/Estr.+de+Baixo,+457+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7064789,-46.6244341,862m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce444557bc1901:0x4e2f44096929f917!8m2!3d-23.7064838!4d-46.6222454
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Caso 18 

Localização: Rua Amaro Pontes,1.000 – Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-

+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-

46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-

23.8333584!4d-46.7239793 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 560 m² (aproximadamente)  

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 
 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (15/09/2018) 

 
Observação: Aos poucos, a Mata Atlântica entre as duas ruas públicas é desmatada 

por grupo suspeito de atuar para transformá-la em loteamento clandestino. 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
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Caso 19 

Localização: Parque Natural Municipal Itaim (altura da Rua Tucano) – 

Parelheiros – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-

+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-

46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-

23.8333584!4d-46.7239793 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 62.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (11/12/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (20/06/2018) 

 

Observação: Área de Mata Atlântica derrubada na região de parque natural, com a 

finalidade de ampliar o número de moradias erguidas em bairro popular já irregular. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Amaro+de+Pontes,+1000+-+Parelheiros,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04890-360/@-23.8333829,-46.7261573,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce49c38b9ac181:0xda07d63a18ed742!8m2!3d-23.8333584!4d-46.7239793
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Caso 20 

Localização: Rua Miraflores (altura do n° 476) - Sítio Cocaia – Capela do 

Socorro - Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Mirafloes,+476+-

+S%C3%ADtio+Cocaia,+S%C3%A3o+Paulo+-

+SP,+04842480/@23.7404011,46.6808758,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4f5b44bdd0a9:0x8

c003e0903cad31e!8m2!3d-23.7407792!4d-46.6793416?hl=pt-BR (Localização Google 

Maps)  

Área Desmatada: 31.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (09/04/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 
 

Imagens/Anexos 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08 fevereiro/ 2019) 
 

Observação: Obras clandestinas em área de preservação ambiental junto à 

represa. 
  

  

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Mirafloes,+476+-+S%C3%ADtio+Cocaia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04842480/@23.7404011,46.6808758,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4f5b44bdd0a9:0x8c003e0903cad31e!8m2!3d-23.7407792!4d-46.6793416?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Mirafloes,+476+-+S%C3%ADtio+Cocaia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04842480/@23.7404011,46.6808758,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4f5b44bdd0a9:0x8c003e0903cad31e!8m2!3d-23.7407792!4d-46.6793416?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Mirafloes,+476+-+S%C3%ADtio+Cocaia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04842480/@23.7404011,46.6808758,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4f5b44bdd0a9:0x8c003e0903cad31e!8m2!3d-23.7407792!4d-46.6793416?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Mirafloes,+476+-+S%C3%ADtio+Cocaia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04842480/@23.7404011,46.6808758,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4f5b44bdd0a9:0x8c003e0903cad31e!8m2!3d-23.7407792!4d-46.6793416?hl=pt-BR
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A devastação sistemática da Mata Atlântica vem 

provocando vários problemas no Município de São Paulo. 

Além do risco de colapso no sistema de abastecimento de 

água como consequência da destruição de nascentes e 

do comprometimento dos mananciais que servem à 

Represa da Guarapiranga, a derrubada de árvores traz 

outros efeitos. 

 

O alerta é do biólogo Marcos Buckeridge e está 

reproduzido no artigo “Árvores urbanas em São Paulo: 

planejamento, economia e água”, cuja íntegra faz parte 

deste dossiê. O especialista explica que as folhas das 

árvores liberam vapor de água ao longo do dia e esse 

processo, na prática, equivale a uma transferência da 

água do solo para a atmosfera. Árvores de porte 

transpiram em média 400 litros por dia – o equivalente a 

cerca de 150 mil litros no período de um ano. Desse modo, 

as florestas produzem autênticos “rios aéreos”. 

 

Após a formação das nuvens, a precipitação na forma de 

chuva alimenta o ciclo da vida. Ao lado desse benefício, 

as árvores reduzem as altas temperaturas, favorecem um 

ambiente mais agradável e possuem a capacidade de 

remover da atmosfera material particulado (poluição) em 

grande quantidade. “Pesquisas mostram que pessoas que 

vivem em cidades arborizadas têm menor tendência ao 

estresse e à depressão”, ensina o professor Buckeridge. 

 

A preservação dos remanescentes de Mata Atlântica em 

São Paulo e o incremento de programas de arborização 

também podem ter um papel importante como medida 

de prevenção a problemas relacionados com o 

envelhecimento da população. Segundo o biólogo, 

“abrindo o nosso „guarda-chuva‟ verde de árvores agora, 

e de forma estratégica, estaríamos garantindo a 
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minimização dos impactos negativos causados pelo 

aumento de temperatura nos próximos 20 a 30 anos”. 

 

O estudo ressalta que praticamente toda a política 

ambiental e o controle das árvores dentro da área urbana 

e em sua vizinhança são de responsabilidade do poder 

público no Município de São Paulo. “A maior centralização 

das decisões sobre as árvores seria uma vantagem se os 

governos considerassem a questão do planejamento de 

arborização urbana como uma atividade de Estado e não 

de governo”.  

 

Como registramos neste dossiê, o contrário vem ocorrendo 

em São Paulo. A omissão e, eventualmente, a conivência 

de sucessivos governos com os responsáveis pela 

devastação da Mata Atlântica provocam efeitos nocivos e 

consequências trágicas. Com a derrubada das florestas 

destroem-se as nascentes e secam-se as fontes de água 

que deveriam garantir o abastecimento de todos. 

 

Buckeridge analisou o Índice de Cobertura Vegetal no 

Município de São Paulo. Constatou uma distribuição 

desigual de árvores pela cidade. A Zona Leste é a mais 

prejudicada. Itaim Paulista, por exemplo, possui 0,06 árvores 

por habitante. Já o Butantã, na Zona Oeste, tem cerca de 

2 árvores por morador. O biólogo defende a 

implementação de programa de arborização que possa 

assegurar ao menos a média de 1 árvore por paulistano. 

Lamentavelmente, como verificamos, estamos longe disso. 
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Caso 21 

Localização: Av. Senador Teotônio Vilela, 7.350 – Jardim São Rafael – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/search/Av.+Senador+Teotonio+Vilela,++7350+0/@-

23.7609365,-46.7177069,17z/data=!3m1!4b1((Localização Google Maps)  

 

Área Desmatada: 18.700 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/12/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08/05/2019) 

 

Observação: Atrás do “muro” de lona escura que esconde área desmatada, o terreno 

do futuro loteamento clandestino localizado nas proximidades da represa. 

https://www.google.com/maps/search/Av.+Senador+Teotonio+Vilela,++7350+0/@-23.7609365,-46.7177069,17z/data=!3m1!4b1
https://www.google.com/maps/search/Av.+Senador+Teotonio+Vilela,++7350+0/@-23.7609365,-46.7177069,17z/data=!3m1!4b1
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Caso 22 

Localização: Rua Antônio Victor de Oliveira (altura do n° 300) – Jardim 

Copacabana – M‟Boi Mirim – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Rua+Ant%C3%B4nio+Victor+de+Oliveira,+300+-

+Jardim+Copacabana,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04939-070/@-23.6920386,-

46.7721031,827m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce5269f783f705:0x6403376f6582f08f!8m2!3d-

23.6919943!4d-46.7721509(Localização Google Maps)  

Área Desmatada: 163.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (12/11/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (13/05/2019) 

 

Observação: Área de Mata Atlântica devastada, cujas moradias construídas 

irregularmente sofreram processo de desfazimento. 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Rua+Ant%C3%B4nio+Victor+de+Oliveira,+300+-+Jardim+Copacabana,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04939-070/@-23.6920386,-46.7721031,827m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce5269f783f705:0x6403376f6582f08f!8m2!3d-23.6919943!4d-46.7721509
https://www.google.com/maps/place/Rua+Ant%C3%B4nio+Victor+de+Oliveira,+300+-+Jardim+Copacabana,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04939-070/@-23.6920386,-46.7721031,827m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce5269f783f705:0x6403376f6582f08f!8m2!3d-23.6919943!4d-46.7721509
https://www.google.com/maps/place/Rua+Ant%C3%B4nio+Victor+de+Oliveira,+300+-+Jardim+Copacabana,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04939-070/@-23.6920386,-46.7721031,827m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce5269f783f705:0x6403376f6582f08f!8m2!3d-23.6919943!4d-46.7721509
https://www.google.com/maps/place/Rua+Ant%C3%B4nio+Victor+de+Oliveira,+300+-+Jardim+Copacabana,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04939-070/@-23.6920386,-46.7721031,827m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce5269f783f705:0x6403376f6582f08f!8m2!3d-23.6919943!4d-46.7721509
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Caso 23 

Localização: Rua Barão Antônio de Angra (altura do n°650) - Balneário 

São Francisco – Jardim Apurá – Cidade Ademar – Zona Sul 

Mapa:https://www.google.com/maps/place/R.+Bar%C3%A3o+Ant%C3%B4nio+de+An

gra,+650+-+Jardim+Bandeirantes,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04470-280/@-23.7111176,-

46.6641993,1388m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce45827ebecc71:0x864dda7ee92d22

65!8m2!3d-23.7109477!4d-46.6636335 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 1.300 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (14/04/2016)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (08 de fevereiro/ 2019) 

 

Observação: Em área de preservação ambiental na beira da represa, área de 

Mata Atlântica derrubada para dar lugar a construções irregulares. 

 
 

 

 

https://www.google.com/maps/place/R.+Bar%C3%A3o+Ant%C3%B4nio+de+Angra,+650+-+Jardim+Bandeirantes,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04470-280/@-23.7111176,-46.6641993,1388m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce45827ebecc71:0x864dda7ee92d2265!8m2!3d-23.7109477!4d-46.6636335
https://www.google.com/maps/place/R.+Bar%C3%A3o+Ant%C3%B4nio+de+Angra,+650+-+Jardim+Bandeirantes,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04470-280/@-23.7111176,-46.6641993,1388m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce45827ebecc71:0x864dda7ee92d2265!8m2!3d-23.7109477!4d-46.6636335
https://www.google.com/maps/place/R.+Bar%C3%A3o+Ant%C3%B4nio+de+Angra,+650+-+Jardim+Bandeirantes,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04470-280/@-23.7111176,-46.6641993,1388m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce45827ebecc71:0x864dda7ee92d2265!8m2!3d-23.7109477!4d-46.6636335
https://www.google.com/maps/place/R.+Bar%C3%A3o+Ant%C3%B4nio+de+Angra,+650+-+Jardim+Bandeirantes,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04470-280/@-23.7111176,-46.6641993,1388m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94ce45827ebecc71:0x864dda7ee92d2265!8m2!3d-23.7109477!4d-46.6636335
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Caso 24 

Localização: Rua da Represa, 175 – Condomínio Sete Praias – Zona Sul  

Mapa:https://www.google.com.br/maps/search/Rua+Represa,+n%C2%B0175+Condom%C3%

ADnio+Sete+Praias/@-23.7208869,-46.6411713,17z/data=!3m1!4b1 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 840 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (08/05/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 
 

Imagens/Anexos 

   
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (24/06/2019) 

 

Observação: Imagens aéreas de área de proteção ambiental com suspeita de sofrer 

derrubada da cobertura vegetal para a construção de moradias irregulares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/search/Rua+Represa,+n%C2%B0175+Condom%C3%ADnio+Sete+Praias/@-23.7208869,-46.6411713,17z/data=!3m1!4b1
https://www.google.com.br/maps/search/Rua+Represa,+n%C2%B0175+Condom%C3%ADnio+Sete+Praias/@-23.7208869,-46.6411713,17z/data=!3m1!4b1
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Caso 25 

Localização: Rua Antônio Gonçalves Campos (altura do n° 1.200) -

Tremembé - Zona Norte 

Mapa:https://www.google.com.br/maps/place/R.+Ant%C3%B4nio+Gon%C3%A7alves+

Campos,+1200+-+Trememb%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02285-010/@-23.4192169,-

46.5720818,1396m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94cef4722dcd2ce1:0x845aa46bd769e87

b!8m2!3d-23.418549!4d-46.5702181 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 106.300 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (10/02/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

   
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (02/11/2018) 

 

Observação: A área desmatada é preparada para receber um futuro loteamento 

clandestino, com detalhes dos troncos das árvores derrubadas ainda no terreno. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Ant%C3%B4nio+Gon%C3%A7alves+Campos,+1200+-+Trememb%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02285-010/@-23.4192169,-46.5720818,1396m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94cef4722dcd2ce1:0x845aa46bd769e87b!8m2!3d-23.418549!4d-46.5702181
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Ant%C3%B4nio+Gon%C3%A7alves+Campos,+1200+-+Trememb%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02285-010/@-23.4192169,-46.5720818,1396m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94cef4722dcd2ce1:0x845aa46bd769e87b!8m2!3d-23.418549!4d-46.5702181
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Ant%C3%B4nio+Gon%C3%A7alves+Campos,+1200+-+Trememb%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02285-010/@-23.4192169,-46.5720818,1396m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94cef4722dcd2ce1:0x845aa46bd769e87b!8m2!3d-23.418549!4d-46.5702181
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Ant%C3%B4nio+Gon%C3%A7alves+Campos,+1200+-+Trememb%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02285-010/@-23.4192169,-46.5720818,1396m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0x94cef4722dcd2ce1:0x845aa46bd769e87b!8m2!3d-23.418549!4d-46.5702181
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Caso 26 

Localização: Avenida Elísio Teixeira Leite (altura do n° 3.000) – 

Brasilândia – Zona Norte 

Mapa:https://www.google.com/maps/place/Av.+El%C3%ADsio+Teixeira+Leite,+3000

+-+Brasil%C3%A2ndia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02966-000/@-23.4714092,-

46.7107309,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef99d9bb8aff1:0x1db49f1aa470b3d4!8m2!3d-

23.4714141!4d-46.7085422 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 16.500 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (02/08/2018)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (10/05/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (30/07/2018) 

 

 

Observação: Escondida atrás de fachada comercial com atividade supostamente 

legal, área devastada de Mata Atlântica esconde terreno de descarte de entulho. 
 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+El%C3%ADsio+Teixeira+Leite,+3000+-+Brasil%C3%A2ndia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02966-000/@-23.4714092,-46.7107309,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef99d9bb8aff1:0x1db49f1aa470b3d4!8m2!3d-23.4714141!4d-46.7085422
https://www.google.com/maps/place/Av.+El%C3%ADsio+Teixeira+Leite,+3000+-+Brasil%C3%A2ndia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02966-000/@-23.4714092,-46.7107309,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef99d9bb8aff1:0x1db49f1aa470b3d4!8m2!3d-23.4714141!4d-46.7085422
https://www.google.com/maps/place/Av.+El%C3%ADsio+Teixeira+Leite,+3000+-+Brasil%C3%A2ndia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02966-000/@-23.4714092,-46.7107309,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef99d9bb8aff1:0x1db49f1aa470b3d4!8m2!3d-23.4714141!4d-46.7085422
https://www.google.com/maps/place/Av.+El%C3%ADsio+Teixeira+Leite,+3000+-+Brasil%C3%A2ndia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02966-000/@-23.4714092,-46.7107309,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef99d9bb8aff1:0x1db49f1aa470b3d4!8m2!3d-23.4714141!4d-46.7085422
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Caso 27 

Localização: Rua Taquaraçu de Minas (altura do n° 87) – Córrego do Bispo – 

Jardim Peri – Parque Estadual da Cantareira – Zona Norte  

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/R.+Taquara%C3%A7u+de+Minas,+87+-

+Jardim+Peri,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02677-000/@-23.4537849,-

46.6681938,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef759d8d186b9:0xff11a22543eb0c5b!8m2!3d-

23.4546069!4d-46.6667348?hl=pt-BR (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 84.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (05/06/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 
 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (02/10/2018) 

 

 

Observação: No pé da Serra da Cantareira, moradias populares ocupam lugar da 

Mata Atlântica; parte das árvores derrubadas segue no chão. 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/R.+Taquara%C3%A7u+de+Minas,+87+-+Jardim+Peri,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02677-000/@-23.4537849,-46.6681938,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef759d8d186b9:0xff11a22543eb0c5b!8m2!3d-23.4546069!4d-46.6667348?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Taquara%C3%A7u+de+Minas,+87+-+Jardim+Peri,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02677-000/@-23.4537849,-46.6681938,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef759d8d186b9:0xff11a22543eb0c5b!8m2!3d-23.4546069!4d-46.6667348?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Taquara%C3%A7u+de+Minas,+87+-+Jardim+Peri,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02677-000/@-23.4537849,-46.6681938,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef759d8d186b9:0xff11a22543eb0c5b!8m2!3d-23.4546069!4d-46.6667348?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/R.+Taquara%C3%A7u+de+Minas,+87+-+Jardim+Peri,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+02677-000/@-23.4537849,-46.6681938,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94cef759d8d186b9:0xff11a22543eb0c5b!8m2!3d-23.4546069!4d-46.6667348?hl=pt-BR
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Caso 28 

Localização: Estrada de Cumbica (altura da Rua Felipe Rodrigues) – Alto do 

Riviera – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/R.+Felipe+Rodrigues,+S%C3%A3o+Paulo+-

+SP,+04950-010/@-23.7185979,-

46.7668876,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dec369eae95:0x52709f2e63372f62!8m2!3d-

23.7194356!4d-46.7628226 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 99.200 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (26/12/2014)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

        
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (09/05/2019) 

 

 

Observação: Em área de preservação ambiental na beira da represa, movimentação 

de terra em terreno usado para descarte de entulho e material de construção civil.  

https://www.google.com/maps/place/R.+Felipe+Rodrigues,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04950-010/@-23.7185979,-46.7668876,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dec369eae95:0x52709f2e63372f62!8m2!3d-23.7194356!4d-46.7628226
https://www.google.com/maps/place/R.+Felipe+Rodrigues,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04950-010/@-23.7185979,-46.7668876,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dec369eae95:0x52709f2e63372f62!8m2!3d-23.7194356!4d-46.7628226
https://www.google.com/maps/place/R.+Felipe+Rodrigues,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04950-010/@-23.7185979,-46.7668876,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dec369eae95:0x52709f2e63372f62!8m2!3d-23.7194356!4d-46.7628226
https://www.google.com/maps/place/R.+Felipe+Rodrigues,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04950-010/@-23.7185979,-46.7668876,16.25z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce4dec369eae95:0x52709f2e63372f62!8m2!3d-23.7194356!4d-46.7628226
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Caso 29 

Localização: Estrada do Jaceguava (altura do n° 305) – Parelheiros – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jaceguava,+305+-

+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7763318,-

46.7297108,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce493678e71445:0x5b9f4085e743747b!8m2!3d-

23.7763986!4d-46.7265407?hl=pt-br (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 102.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

Fotografia Aérea (29/05/2014)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 
 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Junho/2019). 

 

 

Observação: Apesar de receber inúmeras denúncias, a Prefeitura não impediu que a área 

de Mata Atlântica devastada se transformasse em bairro popular clandestino. 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jaceguava,+305+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7763318,-46.7297108,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce493678e71445:0x5b9f4085e743747b!8m2!3d-23.7763986!4d-46.7265407?hl=pt-br
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jaceguava,+305+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7763318,-46.7297108,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce493678e71445:0x5b9f4085e743747b!8m2!3d-23.7763986!4d-46.7265407?hl=pt-br
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jaceguava,+305+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7763318,-46.7297108,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce493678e71445:0x5b9f4085e743747b!8m2!3d-23.7763986!4d-46.7265407?hl=pt-br
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jaceguava,+305+-+Balne%C3%A1rio+S%C3%A3o+Jos%C3%A9,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.7763318,-46.7297108,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce493678e71445:0x5b9f4085e743747b!8m2!3d-23.7763986!4d-46.7265407?hl=pt-br
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No final de 2017, um relatório reservado trouxe informações 

sobre um loteamento clandestino situado na altura da 

Avenida Jaceguava, 305, em Parelheiros. Após a 

devastação da Mata Atlântica que um dia existiu no local, 

uma “associação” passou a oferecer terrenos de 5 por 25 

metros, ao preço de R$ 75 mil. Transação facilitada: 

entrada de R$ 15 mil, mais 100 parcelas fixas de R$ 600. 

Uma oportunidade e tanto para quem quisesse fugir do 

aluguel... 

 

O relatório entregue a autoridades municipais trazia nomes 

e detalhes de “corretores” e “agenciadores”, e localização 

da “associação” que tomava conta dos negócios. Mas, na 

prática, a Prefeitura de São Paulo não tomou providências. 

As vendas continuaram. 

 

Inconformado com a atividade criminosa, o Vereador 

Gilberto Natalini encaminhou, em 14 de maio de 2018, 

ofício ao Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente, 

Eduardo de Castro, com cópia, entre outros, para o 

Prefeito de São Paulo, Bruno Covas. Pediu providências 

para impedir aquele loteamento clandestino em área de 

manancial, muito próxima à Represa da Guarapiranga. 

Denunciou que barracos improvisados estavam sendo 

substituídos por moradias de alvenaria. “Será importante 

uma ação rápida e eficaz para evitar mais essa agressão 

ilegal em área de manancial”, solicitou o Vereador. O 

governo municipal seguiu de braços cruzados, porém. As 

vendas continuaram. 

 

Os loteadores dividiram a área em 500 lotes. Se lograssem o 

intento de vendê-los todos a R$ 75 mil, embolsariam, ao 

final da mamata, R$ 37,5 milhões. Dinheiro suficiente para 

subornar qualquer um que tivesse a ousadia de aparecer e 

impor dificuldades ao negócio. 
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Aos compradores humildes, os “incorporadores” 

informavam que a escritura a ser fornecida correspondia à 

área total do terreno (não existia, portanto, 

desmembramento em lotes, até por ser, em tese, ilegal) e, 

para que a transação fosse atrativa, garantiam não ser 

necessária a comprovação de renda. Além disso, diziam 

não haver consultas ao SPC ou ao Serasa (todos os 

pagamentos eram em dinheiro vivo) e o financiamento era 

direto com a “incorporadora”. Sem bancos. 

 

Em novembro de 2017, o acesso ao loteamento não 

passava de um simples buraco no muro da Rua Augusto 

Gomes Siqueira. Em junho de 2019, havia entradas, ainda 

que improvisadas, na Avenida Jaceguava, na altura do 

número 305. Várias construções estavam em obras, muitas 

casas populares já estavam em pé. Surgia ali, praticamente 

consolidado, mais um bairro clandestino em São Paulo. 

 

Ao procurar lotes/terrenos à venda na periferia da Zona Sul, 

o interessado encontra farta propaganda em postes, 

pontos de ônibus e faixas de rua. Negócios oferecidos em 

troca de automóveis e prestações que buscam atrair 

pessoas humildes que sonham em deixar de pagar aluguel. 

Acertos em dinheiro e ausência de escrituras dos lotes 

oferecidos também são características dessas transações. 

Os custos dos lotes partem de R$ 15 mil, divididos em 

prestações mensais que, em alguns casos, não passam de 

R$ 500. Como lance inicial, estimulam a entrega de carro 

usado e, assim, fisgam o comprador e o mantém amarrado 

à transação. 

 

O primeiro obstáculo do comprador é visualizar o 

loteamento, escondido atrás de um muro. Funciona como 

verdadeira barreira. Em algumas situações, o mesmo 

padrão de muro, feito com placas de concreto pré-

fabricado, fáceis e rápidas de serem instaladas. O próximo 
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obstáculo é o de entrar em contato com os “corretores”, 

que também se escondem e negam a atividade até ter 

segurança de que o interessado é mesmo um potencial 

comprador, e não um agente da lei atrás de propina. Não 

há documentos, registros ou autorizações públicas, Nem 

instituições bancárias para financiar as aquisições. Os 

vendedores instigam os interessados pelos baixos valores 

dos lotes. 

 

Pessoas humildes não desconfiam de que os terrenos ficam 

em áreas de proteção que foram desmatadas. E que tudo 

é ilegal e feito à surdina e às pressas, para evitar eventuais 

problemas com autoridades. Quando existem, as ligações 

de água e as de energia elétrica são a princípio 

clandestinas. Muitas vezes longe dos centros comerciais, 

esses lugares quase não possuem serviços públicos em suas 

proximidades. 

 

Quem percorre esses extremos da periferia de São Paulo se 

depara com o contraste de áreas de Mata Atlântica que 

se transformaram em terrenos áridos, sem qualquer 

cobertura vegetal. No lugar das árvores, ruas de terra, sem 

pavimento. Total ausência de redes de esgoto. E casas de 

alvenaria simples, improvisadas, sem quaisquer projetos 

urbanos ou arquitetônicos, levantadas por moradores 

ludibriados a acreditar que fizeram compras legais. Durante 

todo esse processo, o poder público não aparece. Ou, se 

aparecer, fica a suspeita de que seus representantes 

estejam omissos ou mancomunados com os malfeitores 

que se aproveitam do povo trabalhador. 

 

Na região da Avenida Jaceguava, em Parelheiros, havia 

vários loteamentos criminosos constatados pelo Gabinete 

do Vereador Gilberto Natalini em junho de 2019. São as 

seguintes as situações apuradas, em seus cinco estágios de 

“evolução”: na altura do número 3.738 da Avenida 
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Jaceguava, uma lona de cerca de 3 metros de largura 

fechava a entrada de uma estrada clandestina, como se 

fosse um portão. Tudo indica que essa estrada, aberta na 

Mata Atlântica, viria a ser o principal acesso a um 

loteamento clandestino, no futuro, após a devastação da 

cobertura vegetal, que ainda não se iniciara. Neste caso, 

verificou-se que alguns lotes já haviam sido 

comercializados. O “proprietário” de um deles, trabalhador 

humilde, plantara milho no terreno enquanto aguardava 

autorização dos “incorporadores” para construir, desde 

que juntasse recursos para tocar as obras da moradia. 

 

O segundo estágio de devastação ocorria na Rua José 

Nicolau de Lima, altura do número 100. Ali, em terreno 

“protegido” com o mesmo tipo de muro de placas pré-

fabricadas de concreto, uma área de mais de 16 mil 

metros quadrados havia sido desmatada recentemente. 

Cena de doer: dezenas de troncos de árvores 

permaneciam no local. Não existia sinal do futuro 

loteamento ou gente cuidando do “empreendimento”, 

mas o terreno já vinha sendo tragicamente preparado. 

 

O terceiro estágio da trágica sina que leva nossa Mata 

Atlântica ao chão estava desenhado no terreno da 

Avenida Professor Herman von Ihering, altura do número 

125 (muro de placas pré-fabricadas de concreto): a área, 

livre das árvores, já havia ganhado o contorno das ruas 

que dariam acesso ao loteamento criminoso, ainda sem 

imóveis. 

 

O quarto estágio de “desenvolvimento” pôde ser visto em 

junho de 2019 no terreno da Avenida Jaceguava, altura do 

número 4.756. Ali, um loteamento para aproximadamente 

250 lotes (a área ainda poderia ser ampliada), 

devidamente cercado com o mesmo muro de placas pré-

fabricadas de concreto, encontrava-se em pleno 
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desenvolvimento. Imagens aéreas já registravam 20 casas 

em obras.  

 

Detalhe: para quem vem pela Avenida Jaceguava, um 

pouco antes do terreno que fica na altura do número 

4.756, uma guarita improvisada, estrategicamente 

colocada no alto do morro, servia para que olheiros 

identificassem a presença de estranhos e avisassem 

comparsas dentro do loteamento clandestino. Alertados, os 

testas-de-ferro que cuidavam da área escondiam-se das 

visitas indesejadas. Intencionalmente, portanto, mantinham 

trancado o portão de acesso ao loteamento. 

 

O quinto estágio de implantação dos loteamentos 

clandestinos: é o caso da Avenida Jaceguava, altura do 

número 305, citado anteriormente. Ali, dezenas de imóveis 

simples já estavam de pé. Aparentemente, nada mais 

poderia impedir o surgimento de um novo aglomerado 

urbano na periferia de São Paulo. 

 

Outro relatório reservado entregue a autoridades 

municipais abordou ocupações irregulares e vendas de 

lotes em áreas de preservação ambiental na Estrada do 

Schmidt, bairro do Grajaú, na mesma Zona Sul. 

 

Trata-se de terreno na altura do número 3.000 da Estrada 

do Schmidt. No caso, a entrada se dava por portão 

localizado na Rua Maria Milza G. Domingos, na área 

conhecida como Toca do Tatu. Mais uma vez, o “corretor” 

de plantão negou a princípio a existência de qualquer 

loteamento, mas depois, convencido de estar 

conversando com um possível comprador, forneceu 

detalhes do “empreendimento”. 

 

Os lotes de 5 por 25 metros eram oferecidos por R$ 33 mil à 

vista, ou entrada de R$ 15 mil acrescida de 38 parcelas de 
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R$ 800. Total: R$ 45 mil. Os valores deveriam ser entregues 

ao mesmo “corretor”, que prometia entregar 

documentação registrada no 11º Cartório de Imóveis. Só 

futuramente a área viria a ser desmembrada. Segundo ele, 

a compra seria formalizada em imobiliária no bairro da 

Cidade Dutra. 

 

O relatório reservado apontou a ausência de autorizações 

públicas, documentos ou escrituras, além da grilagem de 

terras, comercialização de lotes apenas em dinheiro vivo e 

entrega de veículos como entrada: 

 

“Considerando a ligação direta que existe entre as áreas 

de loteamento na região, sugerimos que tais locais sejam 

fiscalizados pelos órgãos competentes, pois além do dano 

ambiental e ocupação irregular com a supressão do solo, 

continuam na tentativa de convencer que o parcelamento 

de solo em Área de Proteção Permanente é legalizado, e 

assim deixam claro o intuito de enganar os compradores 

que se instigam pelo baixo valor do terreno.” 

 

Mais uma vez, a Prefeitura de São Paulo deixou de tomar 

providências efetivas. A prova é que uma comitiva de 

vereadores fez diligência ao local em 13 de junho de 2019 

e constatou que, além do loteamento em si, acabara de 

ser devastada uma nova área de cerca de 30 mil metros 

quadrados de Mata Atlântica, muito próxima da Represa 

Billings, provavelmente para um novo “empreendimento”. 

Situava-se bem ao lado da denunciada no relatório 

reservado. Os loteadores continuavam a agir, portanto, 

com amplo conhecimento das autoridades. Impunes. 
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MUROS COM PLACAS DE CONCRETO 

GUARDAM LOTEAMENTOS 

CLANDESTINOS EM PARELHEIROS 
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Caso 30 

Localização: Avenida Bento Guelfi, 2.249 – Iguatemi – Zona Leste   

Mapa:https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Bento+Guelfi,+2249++Iguatemi,S%C3%A3o

+Pauo++SP,+08381001/@23.6125346,46.4281025,15.75z/data=!4m5!3M4!1s0x94ce6fc2298b1e7:0x

da473ab0aa1f0e!8m2!3D23.613475!4d46,.423668?hl=pt-BR (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 610.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (02/11/2014)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (09/02/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

                                 
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Março/2019) 

 

Observação: Ao lado de bairros populares erguidos irregularmente em área de Mata 

Atlântica, novas derrubadas ampliam o número de moradias clandestinas.  

 
 
 

https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Bento
mailto:381001/@23.6125346,46.4281025,15.75z/data=!4m5!3
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Caso 31 

Localização: Estrada do Schimidt (entrada pela Rua Maria Milza G. Domingos, 

altura do n° 24) – Grajaú – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-

+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-

46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-

23.7802808!4d-46.6730049 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 75.700 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (28/08/2017)  

Fonte: Google Earth Pro 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Junho/2019)  

 
Observação: Imagem aérea de loteamento clandestino situado em área de 

preservação ambiental que foi inspecionada em diligência por vereadores de SP. 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
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Caso 32 

Localização: Estrada do Schimidt (altura do n° 726, perto do ponto final 

do ônibus Jardim Chácara do Sol) – Grajaú – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-

+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-

46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d

-23.7802808!4d-46.6730049 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 99.200 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

  

 

 

 

 
 

 

Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Junho/2019) 
  

Observação: Ao longo dos anos, a omissão da Prefeitura possibilitou a derrubada da 

Mata Atlântica e o surgimento de mais um bairro clandestino em área de proteção. 

 
 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
https://www.google.com/maps/place/Estr.+do+Schmidt,+726+-+Graja%C3%BA,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.780653,-46.6774021,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce489cd7c0dc05:0xc30098ba060cdaa7!8m2!3d-23.7802808!4d-46.6730049
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Caso 33  

Localização: Rua Go Sugaya (altura do n° 751) – Itaquera – Zona Leste 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Rua+Go+Sugaya,+751+-

+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.5871309,-

46.4382061,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce65fbee12e0ed:0x8a142582191c5be9!8m2!3d-

23.5871309!4d-46.4338287 (Localização Google Maps)  

Área Desmatada: 55.700 m² (aproximadamente)  

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (16/06/2017)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (09/02/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Fevereiro/2019) 
  
Observação: Mata Atlântica desmatada para a construção irregular de moradias em Zonas 

Especiais de Preservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável.  

 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.google.com/maps/place/Rua+Go+Sugaya,+751+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.5871309,-46.4382061,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce65fbee12e0ed:0x8a142582191c5be9!8m2!3d-23.5871309!4d-46.4338287
https://www.google.com/maps/place/Rua+Go+Sugaya,+751+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.5871309,-46.4382061,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce65fbee12e0ed:0x8a142582191c5be9!8m2!3d-23.5871309!4d-46.4338287
https://www.google.com/maps/place/Rua+Go+Sugaya,+751+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.5871309,-46.4382061,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce65fbee12e0ed:0x8a142582191c5be9!8m2!3d-23.5871309!4d-46.4338287
https://www.google.com/maps/place/Rua+Go+Sugaya,+751+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.5871309,-46.4382061,16z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce65fbee12e0ed:0x8a142582191c5be9!8m2!3d-23.5871309!4d-46.4338287
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Caso 34 

Localização: Avenida Deputado Cantídio Sampaio (altura do n° 4.300) – Vila 

Souza – Zona Norte  

Mapa: 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Deputado+Cantidio+Sampaio,+4300++VilaSouza,+S

%C3%A3o+Paulo++SP,+02860001/@23.4505232,46.7071133,15.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94cefa28a

f79726d:0xe06d385e6c765935!8m2!3d-23.4519822!4d-46.6997927 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 187.300 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/02/2016)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

  
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro  
 

Imagens/Anexos 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (13/08/2018) e Google Street View 
  
Observação: Em pouco mais de três anos, área de Mata Atlântica foi desmatada e ocupada 

para a construção de moradias populares. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Deputado+Cantidio+Sampaio,+4300++VilaSouza,+S%C3%A3o+Paulo++SP,+02860001/@23.4505232,46.7071133,15.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94cefa28af79726d:0xe06d385e6c765935!8m2!3d-23.4519822!4d-46.6997927
https://www.google.com/maps/place/Av.+Deputado+Cantidio+Sampaio,+4300++VilaSouza,+S%C3%A3o+Paulo++SP,+02860001/@23.4505232,46.7071133,15.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94cefa28af79726d:0xe06d385e6c765935!8m2!3d-23.4519822!4d-46.6997927
https://www.google.com/maps/place/Av.+Deputado+Cantidio+Sampaio,+4300++VilaSouza,+S%C3%A3o+Paulo++SP,+02860001/@23.4505232,46.7071133,15.75z/data=!4m5!3m4!1s0x94cefa28af79726d:0xe06d385e6c765935!8m2!3d-23.4519822!4d-46.6997927


60 
 

Caso 35 

Localização: Rua Mata Virgem, Rua Grumixaba e Estrada do Cedro – Eldorado 

– Pedreira – Zona Sul 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/R.+Mata+V%C3%ADrgem,+86+-

+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04476-410/@-23.7120316,-

46.6221561,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce44464356514f:0x2a7d4bdfd1a5f1cc!8m2!3d-

23.7115218!4d-46.6203373 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 8.800 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (01/03/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (2019)  

Fonte: Google Maps (Polígono vermelho 

representa a área alvo de invasão) 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Outubro/2016) 
 
Observação: Área verde alvo de especulação para a construção irregular de moradias 

simples, com possível omissão de autoridades municipais.   

 
 
 

https://www.google.com/maps/place/R.+Mata+V%C3%ADrgem,+86+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04476-410/@-23.7120316,-46.6221561,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce44464356514f:0x2a7d4bdfd1a5f1cc!8m2!3d-23.7115218!4d-46.6203373
https://www.google.com/maps/place/R.+Mata+V%C3%ADrgem,+86+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04476-410/@-23.7120316,-46.6221561,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce44464356514f:0x2a7d4bdfd1a5f1cc!8m2!3d-23.7115218!4d-46.6203373
https://www.google.com/maps/place/R.+Mata+V%C3%ADrgem,+86+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04476-410/@-23.7120316,-46.6221561,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce44464356514f:0x2a7d4bdfd1a5f1cc!8m2!3d-23.7115218!4d-46.6203373
https://www.google.com/maps/place/R.+Mata+V%C3%ADrgem,+86+-+Eldorado,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04476-410/@-23.7120316,-46.6221561,17z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce44464356514f:0x2a7d4bdfd1a5f1cc!8m2!3d-23.7115218!4d-46.6203373
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Caso 36 

Localização: Rua Thomas Morgan (altura do n° 59) – Jardim Lucélia –Grajaú – 

Zona Sul 

Mapa:https://www.google.com/maps/place/Av.+Thomas+Morgan,+180+-

+Jardim+Lucelia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04852-222/@-23.7585949,-

46.6786495,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce48ae82e3fc37:0x7fff2c85f6defe82!8m2!3d-

23.758598!4d-46.6772686 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 6.700 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (22/05/2019) 

 

Observação: Em região carente de áreas verdes, a derrubada da Mata Atlântica para 

a construção de moradias irregulares agrava ainda mais a situação ambiental. 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Thomas+Morgan,+180+-+Jardim+Lucelia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04852-222/@-23.7585949,-46.6786495,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce48ae82e3fc37:0x7fff2c85f6defe82!8m2!3d-23.758598!4d-46.6772686
https://www.google.com/maps/place/Av.+Thomas+Morgan,+180+-+Jardim+Lucelia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04852-222/@-23.7585949,-46.6786495,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce48ae82e3fc37:0x7fff2c85f6defe82!8m2!3d-23.758598!4d-46.6772686
https://www.google.com/maps/place/Av.+Thomas+Morgan,+180+-+Jardim+Lucelia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04852-222/@-23.7585949,-46.6786495,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce48ae82e3fc37:0x7fff2c85f6defe82!8m2!3d-23.758598!4d-46.6772686
https://www.google.com/maps/place/Av.+Thomas+Morgan,+180+-+Jardim+Lucelia,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04852-222/@-23.7585949,-46.6786495,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce48ae82e3fc37:0x7fff2c85f6defe82!8m2!3d-23.758598!4d-46.6772686
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Caso 37 

Localização: Rua Alfredo Reimberg (altura da estrada de Serv.) – Vila Marcelo – 

Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/R.+Alfredo+Reimberg,+170+-

+Vila+Marcelo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04866-003/@-23.793146,-

46.7302148,15.52z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce491452c307b3:0x26b3b873da0196c2!8m2!3d-

23.7917675!4d-46.7262915 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 58.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (19/04/2015)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (19/08/2018) 
 

 

 

Observação: Construção irregular de moradias dentro de Área de Preservação Permanente e 

de Área de Proteção e Recuperação de Mananciais. 

 
 
 

https://www.google.com/maps/place/R.+Alfredo+Reimberg,+170+-+Vila+Marcelo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04866-003/@-23.793146,-46.7302148,15.52z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce491452c307b3:0x26b3b873da0196c2!8m2!3d-23.7917675!4d-46.7262915
https://www.google.com/maps/place/R.+Alfredo+Reimberg,+170+-+Vila+Marcelo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04866-003/@-23.793146,-46.7302148,15.52z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce491452c307b3:0x26b3b873da0196c2!8m2!3d-23.7917675!4d-46.7262915
https://www.google.com/maps/place/R.+Alfredo+Reimberg,+170+-+Vila+Marcelo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04866-003/@-23.793146,-46.7302148,15.52z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce491452c307b3:0x26b3b873da0196c2!8m2!3d-23.7917675!4d-46.7262915
https://www.google.com/maps/place/R.+Alfredo+Reimberg,+170+-+Vila+Marcelo,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+04866-003/@-23.793146,-46.7302148,15.52z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce491452c307b3:0x26b3b873da0196c2!8m2!3d-23.7917675!4d-46.7262915
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Entre 2005 e 2012, Prefeitura de São Paulo e Governo do 

Estado fizeram um pacto para tentar acabar com a 

derrubada da Mata Atlântica nas regiões de manancial do 

Município. Diversas ações tocadas por uma força-tarefa 

bloquearam a ocupação irregular de áreas de risco, 

principalmente às margens de cursos de água. Priorizou-se 

a transferência de famílias carentes para moradias seguras, 

por meio de um programa de concessão de aluguéis 

sociais. Outros pontos importantes do pacto: evitar 

enchentes e despoluir córregos e rios, com a finalidade de 

melhorar a qualidade da água. Por fim, impedir a 

contaminação das represas na Zona Sul.  

 

As operações “Defesa das Águas” e “Córrego Limpo” 

foram um sucesso. Centenas de imóveis erguidos 

irregularmente em áreas de preservação tiveram de ser 

derrubados. As ações de desfazimento não alcançaram 

apenas moradias populares, mas também atingiram 

restaurantes, clubes e motéis construídos à beira da 

Represa da Guarapiranga. 

 

Para viabilizar os esforços, diversos órgãos governamentais 

atuaram em conjunto, como as Secretarias Municipais do 

Verde e Meio Ambiente, Habitação, Subprefeituras, Defesa 

Civil e Guarda Civil Metropolitana. Pelo Governo do Estado 

participaram a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 

Sabesp (100 córregos receberam obras de tratamento de 

esgoto) e Polícia Militar Ambiental. 

 

Reuniões ocorriam periodicamente para organizar e 

planejar as ações. Os desfazimentos respeitaram protocolo 

da Organização das Nações Unidas que normatizava as 

desocupações em áreas de risco. A Prefeitura passou a 

impedir novas construções em terrenos localizados em 

várzeas de córregos e rios. Não se tolerou mais invasões em 

APPs – Áreas de Preservação Permanente. Para isso 
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realizaram-se rondas frequentes por terra, água e ar. 

Objetivo: frustrar as construções clandestinas de novos 

imóveis em locais irregulares, para que não surgissem 

situações consolidadas e irreversíveis. 

 

O saldo positivo daquele período foi inegável. O 

licenciamento de novas obras ficou mais rigoroso. Para 

derrubar árvores era obrigatório cumprir Termos de 

Compensação Ambiental. Para valer. O Município de São 

Paulo ganhou 66 novos parques (e chegou ao total de 99 

parques). Juntas, as novas áreas verdes somaram mais 30 

milhões de metros quadrados aos 15 milhões existentes até 

então. A área verde triplicou, portanto. Tudo sob a 

supervisão e o acompanhamento do Comitê de Mudança 

do Clima. Criou-se, ainda, a Guarda Civil Metropolitana 

Ambiental, com a finalidade de prevenir novas invasões e 

ocupações criminosas na cidade de São Paulo. 

 

Os benefícios das operações “Defesa das Águas” e 

“Córrego Limpo” mostraram-se inquestionáveis. Em seu 

período de plena vigência houve redução substancial no 

número de desabamentos. Os dois programas zeraram as 

mortes por afogamento e zeraram as invasões e 

ocupações ilícitas em São Paulo. 

 

Infelizmente, porém, as administrações municipais que se 

seguiram não priorizaram ações em defesa do meio 

ambiente. E isso levou ao grave quadro atual de 

devastação das áreas remanescentes de Mata Atlântica. 

Fica claro, portanto, que existem saídas para a crise. Basta 

dispor de vontade política e enfrentar a situação. 
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Caso 38 

Localização: Rua do Portal Ecológico Jardim Apurá (altura do n° 100) – Cidade 

Ademar. (Paralela à Rua Salvador Dali, local conhecido como Terreno da 

Santa Casa) – Zona Sul  

Mapa:https://www.google.com/maps/search/%E2%80%8BRua+do+Portal+Ecol%C3%B3gico+J

ardim+A10pur%C3%A1++50/@-23.7151337,-46.6552489,17.25z (Localização Google Maps)    

Área Desmatada: 7.300 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (30/05/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 
  
 

Imagens/Anexos 

  
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Junho/2018) 
  
Observação: Em área pública na beira da represa, desmatamento criminoso substitui a 

cobertura vegetal por obras irregulares e construção de moradias populares. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/search/%E2%80%8BRua+do+Portal+Ecol%C3%B3gico+Jardim+A10pur%C3%A1++50/@-23.7151337,-46.6552489,17.25z
https://www.google.com/maps/search/%E2%80%8BRua+do+Portal+Ecol%C3%B3gico+Jardim+A10pur%C3%A1++50/@-23.7151337,-46.6552489,17.25z
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Caso 39 

Localização: Avenida Nuel Nutels –  Parelheiros  –  Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Av.+Noel+Nutels+-

+Jardim+Silveira,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8532509,-

46.7149335,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce364c184bba89:0xccad0c6557e7d9f0!8m2!3d-

23.8532509!4d-46.7127448 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 2.000 m² (aproximadamente)  

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (11/04/2016)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Imagens/Anexos 

                             

 

Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (24/05/2019) 
 

Observação: Supressão criminosa de vegetação transforma a Mata Atlântica em terreno 

para a construção irregular de moradias populares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Noel+Nutels+-+Jardim+Silveira,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8532509,-46.7149335,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce364c184bba89:0xccad0c6557e7d9f0!8m2!3d-23.8532509!4d-46.7127448
https://www.google.com/maps/place/Av.+Noel+Nutels+-+Jardim+Silveira,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8532509,-46.7149335,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce364c184bba89:0xccad0c6557e7d9f0!8m2!3d-23.8532509!4d-46.7127448
https://www.google.com/maps/place/Av.+Noel+Nutels+-+Jardim+Silveira,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8532509,-46.7149335,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce364c184bba89:0xccad0c6557e7d9f0!8m2!3d-23.8532509!4d-46.7127448
https://www.google.com/maps/place/Av.+Noel+Nutels+-+Jardim+Silveira,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.8532509,-46.7149335,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce364c184bba89:0xccad0c6557e7d9f0!8m2!3d-23.8532509!4d-46.7127448
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Caso 40 

Localização: Rodovia Raposo Tavares (altura do km 18) – Condomínio Reserva 

Raposo – Zona Oeste 

Mapa: https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-

BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-

23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&t

bs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-

46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-

23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 368.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (25/05/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (18/04/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 
 

Imagens/Anexos 
 

 

 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Divulgação https://www.revistacircuito.com/arquivos/30082 

 
Observação: Megaempreendimento em área de Mata Atlântica provocou a supressão da 

cobertura vegetal e comprometeu o meio ambiente.  

 

 

 

 

https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR832BR832&q=reserva+raposo&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-23586427,46786380,973&tbm=lcl&ved=2ahUKEwiCsbTs07viAhWNLLkGHasXCUsQtgN6BAgJEAQ&tbs=lrf:!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rldoc=1#rlfi=hd:;si:;mv:!1m2!1d-23.57673840686092!2d-46.77183399054127!2m2!1d-23.60080799193714!2d-46.82247409674244!4m2!1d-23.58877375130357!2d-46.797154043641854!5i15
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Caso 41  

Localização: Avenida Braz leme (altura do n°1.188) – Santana – Zona Norte  

Mapa: https://www.google.com/maps/@-23.5075813,-

46.6488859,3a,60y,154.33h,80.12t/data=!3m6!1e1!3m4!1sopTz-

MsEtzcy4jweWGp8Bw!2e0!7i13312!8i6656 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 11.200 m² (aproximadamente)  

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (15/06/2016)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 
 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (23/06/2019) 

 

Observação: Denúncia recebida no Gabinete do Vereador Gilberto Natalini levanta suspeita 

de que empreendimento imobiliário derruba irregularmente a Mata Atlântica. 
 
 

https://www.google.com/maps/@-23.5075813,-46.6488859,3a,60y,154.33h,80.12t/data=!3m6!1e1!3m4!1sopTz-MsEtzcy4jweWGp8Bw!2e0!7i13312!8i6656
https://www.google.com/maps/@-23.5075813,-46.6488859,3a,60y,154.33h,80.12t/data=!3m6!1e1!3m4!1sopTz-MsEtzcy4jweWGp8Bw!2e0!7i13312!8i6656
https://www.google.com/maps/@-23.5075813,-46.6488859,3a,60y,154.33h,80.12t/data=!3m6!1e1!3m4!1sopTz-MsEtzcy4jweWGp8Bw!2e0!7i13312!8i6656
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Caso 42  

Localização: Rua dos Piemonteses (altura do n° 790) – Jardim do Lago – Zona 

Oeste 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/R.+dos+Piemonteses,+790+-

+Jardim+do+Lago,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+05550-070/@-23.5825305,-

46.785508,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce55a1a4973389:0xcebfcadfbe0ac6c3!8m2!3d-

23.5825305!4d-46.7833193 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 18.200 m² (aproximadamente) 

 

Antes  

 
Fotografia Aérea (25/05/2017)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (22/03/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 

 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (23/07/2019) 

            Google Maps Street View (maio de 2017) 

 

Observação: Após a derrubada da cobertura vegetal, área cortada por córrego e 

supostamente contaminada recebe a construção de moradias irregulares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/R.+dos+Piemonteses,+790+-+Jardim+do+Lago,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+05550-070/@-23.5825305,-46.785508,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce55a1a4973389:0xcebfcadfbe0ac6c3!8m2!3d-23.5825305!4d-46.7833193
https://www.google.com/maps/place/R.+dos+Piemonteses,+790+-+Jardim+do+Lago,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+05550-070/@-23.5825305,-46.785508,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce55a1a4973389:0xcebfcadfbe0ac6c3!8m2!3d-23.5825305!4d-46.7833193
https://www.google.com/maps/place/R.+dos+Piemonteses,+790+-+Jardim+do+Lago,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+05550-070/@-23.5825305,-46.785508,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce55a1a4973389:0xcebfcadfbe0ac6c3!8m2!3d-23.5825305!4d-46.7833193
https://www.google.com/maps/place/R.+dos+Piemonteses,+790+-+Jardim+do+Lago,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+05550-070/@-23.5825305,-46.785508,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce55a1a4973389:0xcebfcadfbe0ac6c3!8m2!3d-23.5825305!4d-46.7833193
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Caso 43 

Localização: Avenida Alexandrina Malisano de Lima (estrada de terra atrás da 

delegacia) - Jardim Herculano – Zona Sul  

Mapa: https://www.google.com/maps/place/Av.+Alexandrina+Malisano+de+Lima+-

+Jardim+Herculano,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6933071,-

46.7600238,103m/data=!3m1!1e3!4m8!1m2!2m1!1savenida+alexandrina+marciano!3m4!1s0x94c

e52108aba6971:0xd8bdb8a905534a2c!8m2!3d-23.6929894!4d-46.7593588 (Localização Google 

Maps) 

Área Desmatada: 10.200 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (30/06/2014)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (11/12/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 

 

 

    
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (19/07/2019) 

 

Observação: Área verde cuja cobertura vegetal vem aos poucos sendo suprimida para dar 

lugar à construção irregular de moradias populares. 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Av.+Alexandrina+Malisano+de+Lima+-+Jardim+Herculano,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6933071,-46.7600238,103m/data=!3m1!1e3!4m8!1m2!2m1!1savenida+alexandrina+marciano!3m4!1s0x94ce52108aba6971:0xd8bdb8a905534a2c!8m2!3d-23.6929894!4d-46.7593588
https://www.google.com/maps/place/Av.+Alexandrina+Malisano+de+Lima+-+Jardim+Herculano,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6933071,-46.7600238,103m/data=!3m1!1e3!4m8!1m2!2m1!1savenida+alexandrina+marciano!3m4!1s0x94ce52108aba6971:0xd8bdb8a905534a2c!8m2!3d-23.6929894!4d-46.7593588
https://www.google.com/maps/place/Av.+Alexandrina+Malisano+de+Lima+-+Jardim+Herculano,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6933071,-46.7600238,103m/data=!3m1!1e3!4m8!1m2!2m1!1savenida+alexandrina+marciano!3m4!1s0x94ce52108aba6971:0xd8bdb8a905534a2c!8m2!3d-23.6929894!4d-46.7593588
https://www.google.com/maps/place/Av.+Alexandrina+Malisano+de+Lima+-+Jardim+Herculano,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6933071,-46.7600238,103m/data=!3m1!1e3!4m8!1m2!2m1!1savenida+alexandrina+marciano!3m4!1s0x94ce52108aba6971:0xd8bdb8a905534a2c!8m2!3d-23.6929894!4d-46.7593588
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Caso 44 

Localização: Rua Hirovo Kaminobo (altura do n° 2.276) – Colônia – Zona Leste 

Mapa: https://www.google.com/maps/place/R.+Hirovo+Kaminobo,+2276+-

+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+08260-160/@-23.5755399,-

46.4348319,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce65e702d93041:0xff4951bdf441a1b5!8m2!3d-

23.5755399!4d-46.4326432 (Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 4.400 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (02/11/2014)  

Fonte: Google Earth Pro  

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (16/07/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (18/07/2019) 

 

Observação: Após a derrubada da Mata Atlântica e tentativa frustrada de implantar 

loteamento clandestino, ocorre uma nova tentativa de ocupação irregular da área. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/R.+Hirovo+Kaminobo,+2276+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+08260-160/@-23.5755399,-46.4348319,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce65e702d93041:0xff4951bdf441a1b5!8m2!3d-23.5755399!4d-46.4326432
https://www.google.com/maps/place/R.+Hirovo+Kaminobo,+2276+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+08260-160/@-23.5755399,-46.4348319,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce65e702d93041:0xff4951bdf441a1b5!8m2!3d-23.5755399!4d-46.4326432
https://www.google.com/maps/place/R.+Hirovo+Kaminobo,+2276+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+08260-160/@-23.5755399,-46.4348319,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce65e702d93041:0xff4951bdf441a1b5!8m2!3d-23.5755399!4d-46.4326432
https://www.google.com/maps/place/R.+Hirovo+Kaminobo,+2276+-+Col%C3%B4nia+(Zona+Leste),+S%C3%A3o+Paulo+-+SP,+08260-160/@-23.5755399,-46.4348319,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x94ce65e702d93041:0xff4951bdf441a1b5!8m2!3d-23.5755399!4d-46.4326432
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CASOS 45 A 88  

ZONA LESTE  
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O TERRITÓRIO DE QUATRO SUBPREFEITURAS DA ZONA LESTE 

DE SÃO PAULO, COM RUAS E PONTOS ONDE SE LOCALIZAM 

ÁREAS CLANDESTINAS DE DESCARTE DE ENTULHO E 

LOTEAMENTOS CRIMINOSOS 
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SÃO MIGUEL PAULISTA  
 

RUA TIETÊ  

RUA BEIRA RIO  

JARDIM NAIR  

RUA ERVA ANDORINHA  

RUA DO PESQUEIRO  

RUA UBAPITINGA  

RUA VIA PARQUE  

RUA CATLÉIAS  

RUA PEDRO DE SOUSA PORTUGAL  

RUA RECIFE  

RUA MANUEL CORREIA  

AV. TOMÁS LOPES CAMARGO  

RUA MANAJOS  

RUA ANDRÉ FURTADO DE MENDONÇA  

 

 

ITAQUERA  
 

RUA HISAJI MORITA  

RUA CHUBEI TAKAGASHI 

RUA ZENICHI SATO  

RUA ARMANDO BARONI 

RUA JERÔNIMO ABREU DO VALÊ  

RUA JOAQUIM MEIRA DE SIQUEIRA  

RUA MANAQUIRI 

RUA LOPES DE MEDEIROS  

AV. ALZIRO ZARUR  

RUA LYGIA RONCEL RODRIGUES  

ESTRADA UM  

RUA TINECIRO ICIBACI  

RUA JOÃO LEOPOLDO  

RUA HIROVO KAMINOBO 

RUA ZITUO KARASAWA 
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SÃO MATEUS  

 
RUA ANECY ROCHA  

RUA ARTUR PEREIRA  

RUA IMPATIENS  

RUA UM DO CRUZEIRO  

RUA DO CANTO  

RUA PINHEIRINHO  

ESTRADA DO PALANQUE  

RUA TAURO  

ESTRADA VOVÓ CAROLINA  

AV. BENTO GUELFI  

RUA PEDRO RAMAZZANI  

RUA DA SERVIDÃO  

RUA IPANHAMBUCU 

 

 

 

 

 

 

 

CIDADE TIRADENTES 

 
RUA INÁCIO MONTEIRO  

RUA VISTA ALEGRE  

RUA ALEXANDRE DAVIDENKO  
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IMAGENS DA  

DEVASTAÇÃO  

NA ZONA LESTE  

DE SÃO PAULO  
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A Mata Atlântica vem sendo devastada na Zona Leste de 

São Paulo há muito tempo. Sob o olhar complacente de 

agentes públicos municipais, “organizações” fazem o que 

bem entendem. Na área da várzea do Rio Tietê, por 

exemplo, terrenos cuja cobertura vegetal deveria ter sido 

preservada transformaram-se, num primeiro momento, em 

áreas de descarte de material usado na construção civil. 

Após centenas, às vezes milhares de caminhões de 

entulho, o bota-fora fica saturado. Nessa hora, tratores 

compactam a “montanha” cheia de contaminantes pela 

última vez e as “organizações” já tratam de vendê-la em 

lotes. Pessoas são enganadas. Na maioria das vezes de 

origem humilde, elas adquirem pequenos terrenos com o 

intuito de construir moradias na superfície da antiga área 

de descarte, da qual ainda exalam gases tóxicos. 

 

Como as autoridades constituídas podem assistir a tudo isso 

de olhos fechados? Ou estariam sendo subornadas para 

garantir o sistema? 

 

Em São Miguel Paulista encontra-se uma série de pontos de 

descarte, como o da região do Pesqueiro. De tão extensas, 

as áreas comunicam-se entre si e acabam virando uma 

coisa só. Na verdade, São Miguel Paulista possui duas 

dessas grandes áreas. Com o tempo, como vimos, esses 

terrenos de bota-fora, terra de ninguém, tornam-se 

loteamentos irregulares. A ausência do Estado faz dessas 

áreas territórios apropriados para ações de traficantes de 

drogas e, ainda, facilita o seu uso como ponto de 

esconderijo para veículos roubados. 
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Há anos em cargos estratégicos no organograma 

municipal, os mesmos funcionários manipulam a situação 

para garantir as práticas delituosas dessas quadrilhas de 

malfeitores. Atuam no vazamento das operações de 

fiscalização e utilizam-se das normas vigentes para burlar 

quaisquer controles que pudessem prejudicar as práticas 

criminosas.  

 

Entra governo, sai governo, esses servidores públicos 

mantêm seus cargos e privilégios. Os nomes são 

conhecidos. Tantos os dos chefes das “organizações” e 

controladores das áreas de descarte, como os dos 

funcionários municipais que agem como testas-de-ferro. 

Eles estão estrategicamente colocados pelas 

“organizações” em Subprefeituras como as de São Miguel 

Paulista, Itaquera, São Mateus e Cidade Tiradentes. E em 

outras, na Zona Leste e em demais bairros de São Paulo. 

Também ocupam postos de mando em órgãos como a 

Amlurb. 

 

O sistema mantém interfaces com instituições que teriam 

de zelar pela aplicação das leis e, no caso, proteger a 

Mata Atlântica. Pergunta-se: Quantos Boletins de 

Ocorrência sobre desmatamentos ilegais registrados na 

Polícia Civil nos últimos anos viraram inquéritos policiais para 

investigar crimes ambientais? Indiciamentos? 

Condenações? 

 

Outras perguntas: Por que a Amlurb (Autoridade Municipal 

de Limpeza Urbana) não dispõe de pontos de descarte de 

entulho e restos de material de construção em diversas 

áreas do Município? Alguém tem dúvida de que, na 

ausência desses lugares oficiais para bota-foras, surgem os 

pontos clandestinos que engordam as “organizações”? 

Quantos milhões de reais esse sistema movimenta por mês? 

Como as autoridades constituídas têm coragem de alegar 
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desconhecimento sobre operações clandestinas que 

envolvem dezenas de caminhões de entulho, dia e noite, 

em bota-fora da Rua Zenichi Sato, no bairro da Colônia 

Japonesa, em Itaquera? E o bota-fora da Rua Chubei 

Takagashi, no mesmo bairro? Quantos milhares de 

toneladas esses pontos de descarte já receberam? Por que 

não foram interditados? Será que algum caminhoneiro vai 

pagar mais que o dobro do acertado num ponto 

clandestino para despejar sua carga de entulho em um 

lugar oficial? Dá para imaginar um servidor público 

corrupto dando diretrizes para que a Guarda Civil 

Metropolitana realize um comando com vistas a apreender 

caminhões clandestinos com carregamentos de entulho? 

Será que alguém ficaria surpreso se uma operação dessas 

não fizesse flagrante algum? 
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Caso 89 

Localização: Avenida Jacu-Pêssego (Parque Municipal Guabirobeira) – São 

Mateus – Zona Leste  

Mapa: 
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jacu+P%C3%AAssego,+S%C3%A3o+Paul

o+-+SP/@-23.6126015,-

46.4444561,15z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce660230739707:0xc17a068e02b1eca7!8m2!3d-

23.5626344!4d-46.4462395?hl=pt-BR (Localização Google Maps)  

Área Desmatada: 7.500 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (02/11/2014)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (09/02/2019)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Imagens/Anexos 
 

 
Fonte: Vistoria Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Abril/2019) 
  
Observação: Parque municipal invadido e devastado por organização criminosa que 

implantou “empreendimento” para descarte de entulho. 

 

 

https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jacu+P%C3%AAssego,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6126015,-46.4444561,15z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce660230739707:0xc17a068e02b1eca7!8m2!3d-23.5626344!4d-46.4462395?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jacu+P%C3%AAssego,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6126015,-46.4444561,15z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce660230739707:0xc17a068e02b1eca7!8m2!3d-23.5626344!4d-46.4462395?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jacu+P%C3%AAssego,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6126015,-46.4444561,15z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce660230739707:0xc17a068e02b1eca7!8m2!3d-23.5626344!4d-46.4462395?hl=pt-BR
https://www.google.com.br/maps/place/Av.+Jacu+P%C3%AAssego,+S%C3%A3o+Paulo+-+SP/@-23.6126015,-46.4444561,15z/data=!4m5!3m4!1s0x94ce660230739707:0xc17a068e02b1eca7!8m2!3d-23.5626344!4d-46.4462395?hl=pt-BR
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Caso 90 

Localização: Avenida Victor Civita (Parque Municipal Juliana de Carvalho 

Torres) – Cohab Raposo Tavares – Zona Oeste  

Mapa:https://www.google.com/maps/place/Parque+Juliana+de+Carvalho+Torres+(Cohab+R

aposo+Tavares)/@-23.585168,-

46.801373,15z/data=!4m5!3m4!1s0x0:0xbc107d8346eb955e!8m2!3d-23.585168!4d-46.801373  
(Localização Google Maps) 

Área Desmatada: 3.000 m² (aproximadamente) 

 

Antes 

 
Fotografia Aérea (09/04/2018)  

Fonte: Google Earth Pro 

 

Depois 

 
Fotografia Aérea (26/05/2019)  

Fonte: Google Earth Pro  
 

Imagens/Anexos 

 
Fonte: Gabinete do Vereador Gilberto Natalini (Março/2019) 

 
Observação: Omissão da Prefeitura facilitou a invasão de parque municipal por 

organização que ocupou parte da área verde e levantou moradias populares. 

 
 

 

 

 

https://www.google.com/maps/place/Parque+Juliana+de+Carvalho+Torres+(Cohab+Raposo+Tavares)/@-23.585168,-46.801373,15z/data=!4m5!3m4!1s0x0:0xbc107d8346eb955e!8m2!3d-23.585168!4d-46.801373
https://www.google.com/maps/place/Parque+Juliana+de+Carvalho+Torres+(Cohab+Raposo+Tavares)/@-23.585168,-46.801373,15z/data=!4m5!3m4!1s0x0:0xbc107d8346eb955e!8m2!3d-23.585168!4d-46.801373
https://www.google.com/maps/place/Parque+Juliana+de+Carvalho+Torres+(Cohab+Raposo+Tavares)/@-23.585168,-46.801373,15z/data=!4m5!3m4!1s0x0:0xbc107d8346eb955e!8m2!3d-23.585168!4d-46.801373
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A omissão da Prefeitura de São Paulo é inquestionável nos 

casos das invasões ocorridas no Parque Municipal 

Guabirobeira, na Zona Leste, e no Parque Municipal Juliana 

de Carvalho Torres, na Zona Oeste. Ambos parcialmente 

ocupados por “organizações” desde o segundo semestre 

de 2018, sem que o poder público tenha tomado 

providências à altura para recuperar a posse das duas 

áreas verdes. 

 

Vamos aos casos: o Guabirobeira, vizinho ao bairro da Vila 

Nova Vitória, em São Mateus, está entre os dez maiores 

parques da cidade, com área de 302 mil metros 

quadrados. Após seis anos de sua inauguração, ainda não 

foi gradeado, o que certamente facilitou a ação da 

“organização” que se apropriou de alguns milhares de 

metros quadrados de seu território para explorar um bota-

fora criminoso de descarte de entulho e restos de material 

de construção civil. 

 

Dificilmente a área verde situada em região tão 

desassistida de São Paulo será protegida de invasões sem 

estar adequadamente gradeada.  A “organização” que 

tomou para si um naco do parque municipal ameaça os 

vizinhos, que nada podem fazer a não ser assistir indefesos 

ao constante movimento de caminhões, dia e noite, e os 

correspondentes despejos de entulho e de material 

inservível de construção na área antes repleta de árvores 

de Mata Atlântica. 

 

A ausência de gradeamento impossibilita conhecer com 

precisão os limites do parque e o quanto de sua área já 

sofreu invasão. É imprescindível a tomada de providências 

imediatas por parte da Prefeitura no sentido de interditar o 

bota-fora e impedir que a área verde e suas centenas de 

árvores continuem a ser devastadas pela “organização”. 

Existem quatro nascentes de água na região do parque, 
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sendo que uma delas, nas proximidades da sede do 

Guabirobeira, já se encontra contaminada. Sete meses 

após o início da ação criminosa, a administração municipal 

informou que o caso segue em “análise”. 

 

Salientamos, ainda, que a falta de grades ajuda os 

malfeitores, uma vez que eles costumam correr para o 

interior da mata do parque sempre que acontecem 

operações de fiscalização por parte da Guarda Civil 

Metropolitana. Desse modo, a área verde, sem cercas, 

facilita a fuga dos motoristas dos caminhões que 

transportam o entulho. Após a saída da GCM do local, os 

motoristas, de posse das chaves dos veículos, retornam da 

mata. Reassumem o comando dos caminhões e deixam, 

impunes, o parque vilipendiado. A atividade criminosa 

segue em curso. 

 

O administrador do Guabirobeira, Júlio Miranda, de 45 

anos, é pai de dois filhos e já foi ameaçado diversas vezes 

por defender a área verde. Tiros foram disparados contra 

seu carro. Em 23 de abril de 2019, assessores do Gabinete 

do Vereador Gilberto Natalini percorreram o entorno do 

parque e foram abordados duas vezes por homens de 

motocicleta, sendo que um deles ainda seguiu o carro em 

atitude ameaçadora. No alto, aparentemente tomando 

conta do ponto de descarte clandestino, olheiros, certos 

da impunidade, observavam a presença de estranhos. 

Agiam como se fossem os donos do parque. 

 

O Parque Municipal Juliana de Carvalho Torres (54 mil 

metros quadrados), no bairro da Cohab Raposo Tavares, 

Zona Oeste, tampouco dispõe de gradeamento. Teve 

aproximadamente 3 mil metros quadrados de seu território 

invadidos em setembro de 2018. Entre 150 e 200 barracos 

de madeira foram levantados no local em praticamente 

um final de semana. A Prefeitura não agiu com rapidez 
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para reaver o controle da área e, quase um ano depois, 

parte das moradias ganhou estrutura de alvenaria. 

 

Importante registrar que apenas parte dos barracos estava 

ocupada, sinal de que a “organização” que administra o 

novo “bairro” pode ter a intensão de fazer negócios tanto 

com possíveis futuros moradores quanto com a Prefeitura, 

da qual buscaria receber um ressarcimento. 

 

Já em 2005 uma parte do Parque Juliana de Carvalho 

Torres havia sido ocupada e os “organizadores” lograram 

obter indenizações do poder municipal para deixar o local. 

Como se nota, a Prefeitura não aprendeu a lição. Mais 

uma vez, teria caído numa cilada. Após a invasão de 2018, 

buscou-se a reintegração de posse, mas os “moradores”, 

bem organizados, inviabilizaram-na ao formar um cordão 

humano com mulheres, crianças e homens com facões. O 

caso está na Justiça. 

 

Em tom ameaçador, os “moradores” trazem tensão aos 

funcionários do parque e também aos habitantes da 

região. Administrador do Juliana de Carvalho Torres, 

Wagner Neves relatou que ficou um mês sem poder ir ao 

parque após ser ameaçado. Vive situação de estresse 

tanto por temor dos invasores da área verde, na parte 

superior do parque, quanto pelo receio da reação 

cotidiana dos moradores da Cohab Raposo, na parte 

inferior, que insistem em jogar lixo no parque. Sua luta diária 

é atrair pessoas da comunidade para que usufruam da 

área verde. Acredita que, se a valorizarem, irão protegê-la. 

 

Com o passar do tempo, infelizmente, a ocupação irregular 

do parque poderá se tornar permanente e consolidar de 

vez uma nova realidade, capaz de provocar danos 

irreversíveis à área verde. 
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Nos últimos meses, cidadãos paulistanos têm procurado o 

Gabinete do Vereador Gilberto Natalini para denunciar 

casos de desmatamento. Pessoas indignadas, mas, ao 

mesmo tempo, com receio de sofrer represálias. Aqui, 

alguns exemplos das várias manifestações recebidas. Os 

nomes dos munícipes, por motivos óbvios, não estão 

relacionados: 
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RELATÓRIO SOBRE CRIME AMBIENTAL NO PARQUE GUABIROBEIRA 
  

 

 

 

 

Em 2013 foi inaugurado o Parque Guabirobeira Maria de Fátima Diniz 

Carrera, com uma imensa área verde localizado na zona leste de São 

Paulo em meio a aglomerado urbano de caráter principalmente 

residencial, o parque localiza-se na Nova Avenida Jacu Pêssego que fica 

entre os bairros Iguatemi, Jardim Nova Vitória e Jardim da Conquista, 

com uma área total de 302.880m². Sendo uma remanescente de Mata 

Atlântica em estágios inicial a médio de sucessão com campo antrópico 

e área ajardinada, tendo dentro desta vasta reserva ambiental 

nascentes de afluentes do Córrego Mombaça e possui uma vegetação 

composta por eucaliptal com sub-bosque, e já foram registradas 102 
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espécies vasculares, das quais estão ameaçadas de extinção: cedro 

(Cedrela fissilis) e pinheiro-do-paraná (Araucaria angustifolia). 

 

Há cerca de 10 meses atrás a área florestal do parque vem sofrendo 

descarte irregular de entulhos (lixos) por meios de caminhões. 

Caçambeiros irregulares vem despejando entulhos incansavelmente 

durante todos os dias e até mesmo à noite, destruindo assim uma vasta 

área de vegetação inclusive a nascente que existe dentro da área verde 

do parque. Apesar das inúmeras denúncias feitas pelos moradores dos 

bairros arredores, e até mesmo apelos á canais de TVs, este enorme 

crime ambiental continua sendo praticado diariamente sem nenhuma 

punição ou fiscalização das autoridades responsáveis.  
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Devido á esses descartes que antes eram apenas entulhos e lixos 

comuns, agora algo mais grave vem acontecendo, os descartes não são 

apenas de lixos comuns mas também lixos tóxicos, devido à isso, a área 

com acúmulo de lixo esta exalando um forte cheiro parecido ao de 

amônia, prejudicando principalmente moradores que residem mais 

próximos ao parque, moradores esses que relataram ter adquiridos 

problemas respiratórios após esses crimes, com mais frequência em 

crianças, tendo enorme gastos com remédios, os sintomas mais 

aparentes sentidos por eles devido ao ar toxico  são tonturas, ardências 

nos olhos e narinas e vômitos,  esses moradores temem também por 

suas moradias pois além de inalarem todo esse ar toxico, formou-se 

uma montanha de entulhos próximo há suas residências, ocorrendo 

assim um enorme risco de deslizamento de lixo sobre às residências.  

 

Por causa desse acumulo de lixo houve um aumento á proliferação de 

animais decorrentes da sujeira como ratos, baratas e moscas. 
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Mesmo com inúmeras denúncias sendo feitas a única resposta que 

obtivemos foram que não houve flagrante pela polícia ambiental, um 

total descaso pelas autoridades e um desrespeito a todos que se 

manifestam ou sofrem em meio a esta situação, e a única medida 

tomada por meio do apelo de moradores foram a colocação de 

obstáculos para dificultar a entrada dos meliantes ao local.        

 

Esta é mais uma forma de nos pronunciarmos á respeito disso, e 

esperamos um retorno, já que por meio de denúncias não estamos 

tendo resposta alguma das autoridades responsáveis. 
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1. INTRODUÇÃO

O presente documento foi elaborado pela EPS Consultoria Ambiental, inscrita no CNPJ sob o no

07 428 702/0001-10, contratada pelo Gabinete do Vereador Dr. Gilberto Natalini, cujo teor

apresenta o parecer técnico contendo a caracterização quanto à vegetação e áreas protegidas

e, a respeito dos aspectos da degradação de áreas pela supressão de florestas nativas, por

atividades diversas.

As áreas consideradas no presente Parecer Técnico estão localizadas na área de proteção dos

mananciais no extremo sul do município de São Paulo. Quais sejam:

ÁREA DENOMINAÇÃO DISTRITO
1 Av. Paiolzinho Parelheiros
2 Rua Demerval da Silva Pereira Parelheiros
3 Rua Maria José Antonio, 100 Marsilac
4 Rua Reinaldo Casaroli Parelheiros
5 Rua Joaquim Assunção Parelheiros
6 Estrada do Jaceguava 3738 122-S-PA Parelheiros
7 Rua José Nicolau de Lima Parelheiros
8 Estrada do Schimidt Grajaú
9 Francisco Correia Vasquez Cidade Dutra

10 Rua Angelo Tarcchi Jardim Ângela
11 Estrada Araguary Jardim Ângela

Quadro 1 – Áreas consideradas no Estudo

O campo “Denominação” na Tabela acima, indica a localização aproximada da área em tela.

2. LOCALIZAÇÃO DAS ÁREAS NO MUNICÍPIO

Conforme mencionado acima, as áreas em estudo estão localizadas no extremo sul do

município de São Paulo, em territórios pertencentes aos distritos de Marsilac, Grajaú,

Parelheiros, Cidade Dutra e Jardim Ângela. Todas as áreas estão localizadas em Área de

Proteção dos Mananciais – APM, como pode ser visto na Figura 1 abaixo.
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FONTE: Imagem Google Earth© (acessado em jun/2019) e mapa político-administrativo da Prefeitura de São Paulo

Figura 1 – Localização das áreas em estudo, em relação aos distritos do extremo sul do município
de São Paulo.

3. METODOLOGIA

Para a caracterização e localização das áreas em tela, foram utilizadas a ferramenta de imagens

e dados DataGEO que é uma infraestrutura de dados espaciais ambientais do Estado de São

Paulo, as imagens de satélites disponibilizadas no Google Earth ®, além de fotos obtidas a

partir de veículos aéreos não tripulados (“drones”). Uma equipe, composta entre outros, pela

equipe desta consultoria, realizou vistoria nos distritos, entretanto, a equipe não ingressou nas

áreas especificamente visto seu acesso limitado e controlado.

As áreas a serem estudadas foram selecionadas pela equipe de gabinete do Vereador Gilberto

Natalini entre as áreas que chegaram ao conhecimento do gabinete por meio de denúncias da

população. Segundo o referido gabinete, a escolha e delimitação das áreas, elaborada pela

equipe o gabinete, tiveram como objetivo representar áreas que sofreram intervenções em

seus recursos naturais e áreas protegidas. Vale ressaltar que o dimensionamento das áreas
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atingidas não guarda precisão, visto que foi tomado com base em imagens de satélite. O

dimensionamento preciso somente poderá ser realizado por meio de levantamento

topográfico de cada área o que resultaria em custo e esforço excessivos, o que não cabe à atual

fase de estudos, e mediante permissão de acesso as áreas pelos respectivos proprietários.

A classificação da vegetação florestal quanto ao estágio de regeneração foi realizada utilizando

as fotos disponíveis, observando-se nas fotos aéreas (captadas por “drones”) a vegetação

remanescente presente no entorno das áreas intervindas, visto a impossibilidade de adentrar

nas áreas para executar caracterização fitossociológica desses fragmentos florestais.

4. OBJETIVO

Tem por objetivo analisar a situação das áreas localizadas em Área de Proteção dos Mananciais

– APM no município de São Paulo, nos últimos 5 anos, quanto ao grau de supressão da

vegetação florestal nativa, bem como, quanto ao respeito às demais áreas protegidas.

5. CARACTERIZAÇÃO GERAL DAS ÁREAS DE ESTUDO

As onze (11) áreas consideradas neste Parecer estão localizadas em Área de Proteção dos

Mananciais -APM, como mencionado, definida e protegida nos termos da Lei no 898/1975 e, da

Lei no 1.172/1976 que estabelece restrições ao seu uso, com objetivo de proteger os corpos

d´água contribuintes das represas utilizadas no abastecimento público da Região

Metropolitana de São Paulo.

Especificamente, estas áreas em estudo estão divididas nos territórios da Área de Proteção e

Recuperação dos Mananciais – Guarapiranga (APRM Guarapiranga) e Área de Proteção e

Recuperação dos Mananciais – Billings (APRM Billings).

Quanto à vegetação, as áreas de estudo estão situadas na Região Fitoecológica Floresta

Ombrófila Densa do Bioma Mata Atlântica e, em acordo com a Secretaria de Meio Ambiente do

Estado (SMA/CPLA), entre 10% a 30%  desta cobertura vegetal original está conservada no

município de São Paulo.

Na sequencia serão abordados brevemente os aspectos ambientais relevantes em relação às

áreas em estudo no presente Parecer e, na sequencia, são apresentadas as intervenções em
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cada área, finalizando com a área total de intervenções em recursos naturais e áreas

protegidas.

5.1. VEGETAÇÃO FLORESTAL NATIVA

Como mencionado, as áreas estão incluídas no domínio do Bioma Mata Atlântica – Floresta

Ombrófila Densa que, segundo o Inventário Florestal de 2010 (Instituto Florestal/SMA) é

representada, na região em estudo, por formações secundárias dessa vegetação, como pode

ser visto na Figura 2, mais abaixo.

A Floresta Ombrófila Densa é uma fitofisionomia do Bioma Mata Atlântica, protegida pela Lei

Federal no 11.428, de 22 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto no 6.660, de 25 de

maio de 2008.

A região Fitoecológica Floresta Ombrófila Densa, também chamada, floresta tropical pluvial,

tem como principal característica ecológica a ocorrência de ambientes ombrófilos (úmidos),

relacionada com os índices termo-pluviométricos mais elevados. A precipitação bem

distribuída durante o ano determina uma situação bioecológica praticamente sem período

seco nestas regiões.

A Floresta Ombrófila Densa é uma fitofisionomia caracterizada como mata perenifólia

(mantém as folhas ao longo das estações), composta  em grande parte por fanerófitos,

podendo seu dossel atingir altura de até 50 m. Em extratos mais baixos, possui densa

vegetação arbustiva, composta por samambaias arborescentes, bromélias e palmeiras, além de

abundância de trepadeiras e epífitas.

Esse conjunto de características constituem ambiente favorável à prestaçao de serviços

ambientais importantes, como a proteção de mananciais hídricos, a contenção de encostas, a

temperatura do solo e a regulação do clima, já que regiões arborizadas podem reduzir a

temperatura em até 2º C, segundo o Ministério do Meio Ambiente – MMA

Além deste aspecto, também, são fundamentais para a proteção e preservação da diversidade

da flora e fauna, visto que também funcionam como corredores para que animais e sementes

possam transitar entre as áreas protegidas e garantir a alimentação e variabilidade genética

das mais diferentes espécies.
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Ainda devido à antropização das áreas em estudo, atualmente, os fragmentos florestais

observados, muitas vezes são compostos por uma mistura das espécies nativas originárias da

Floresta Ombrófila Densa com espécies exóticas, com destaque para os eucalipto (Eucalyptus

sp.) e os pinheiros exóticos (Pinus sp.). Entretanto, apesar desta degradação, a vegetação

florestal ainda mantém a função de proteção do solo entre outros serviços ambientais, como a

proteção à fauna, em constante adaptação à degradação do ambiente.

Um importante instrumento a ser considerado na proteção da vegetação remanescente é a Lei

da Mata Atlântica, Lei Federal n⁰ 11.428/2006 que, em seu Artigo 5º define: “A vegetação

primária ou a vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata

Atlântica não perderão esta classificação nos casos de incêndio, desmatamento ou qualquer

outro tipo de intervenção não autorizada ou não licenciada.” Ou seja, havendo supressão de

parte do fragmento florestal, a legislação toma por base o estágio de regeneração da

vegetação remanescente do entorno, o qual será classsificado em acordo com a Resolução

Conjunta SMA/IBAMA 01/94.
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FONTE: Inventário Florestal, 2010 – DataGeo – acessado em jun/2019

Figura 2 – Distribuição dos fragmentos remanescentes da Floresta Ombrófi la Densa, na região de
estudo.

5.2. ÁREA DE PROTEÇÃO DOS MANANCIAIS APM

Com o objetivo de proteger os mananciais, cursos e reservatórios de água da Região

Metropolitana de São Paulo, foram aprovadas as Leis Estaduais no 898, de 18 de dezembro de

1975, e no 1.172, de 17 de novembro de 1976, que disciplinam o uso e ocupação do solo nessas

áreas.

No Artigo 2º da Lei Estadual no 1.172/1976, mencionada acima, estabelece que: “Nas

delimitações de que trata o artigo anterior constituem áreas ou faixas de 1ª categoria ou

de maior restrição:
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(...) II - a faixa de 50 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir da

linha de contorno correspondente ao nível de água máximo dos reservatórios públicos,

existentes e projetados”. (...)

(...) Art. 10 - Nas áreas ou faixas de 1ª categoria ou de maior restrição, somente são

permitidos serviços, obras e edificações destinados à proteção dos mananciais, à regularização

de vazões com fins múltiplos, ao controle de cheias e à utilização de águas previstas no artigo 8°

(abastecimento de água).

Parágrafo único - É permitida, observado o disposto no parágrafo único do artigo 3°, da

Lei n. 898, de 18 de dezembro de 1975, a construção de ancoradouros de pequeno porte,

rampas de lançamento de barcos, praias artificiais, pontões de pesca e tanques para

piscicultura.

Art. 11 - Nas áreas ou faixas de 1ª categoria ficam proibidos o desmatamento, a

remoção da cobertura vegetal existente e a movimentação de terra, inclusive empréstimos e

bota-fora, a menos que se destinem aos serviços, obras e edificações mencionados no artigo 10.

Esta mesma Lei define que as medidas de compensação, de recuperação ou de contribuição

ambiental que forem fixadas pelo órgão licenciador do Sistema Estadual de Administração da

Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso

Adequado dos Recursos Naturais – SEAQUA, devem considerar, inclusive a desocupação das

faixas de 1ª categoria que se encontrem irregularmente ocupadas por pessoas e coisas, além

de prever a recuperação destas faixas.

Em 1997 foi aprovada a Lei Estadual no 9.866, em 28 de novembro daquele ano, dispondo

sobre diretrizes e normas para a proteção e recuperação das bacias hidrográficas dos

mananciais de interesse regional do Estado de São Paulo. A lei define a Área de Proteção e

Recuperação dos Mananciais (APRM) como de interesse regional para abastecimento público e

dispõe que as Areas de Proteção e Recuperação de Mananciais - APRMs, suas Áreas de

Intervenção e respectivas diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de interesse regional

sejam criadas por meio de lei estadual.

Dentro desta prerrogativa, entre outras, foram criadas a APRM Guarapiranga (APRM-G)

pela Lei Estadual no 12.233, de 16 de janeiro de 2006, e regulamentada pelo Decreto Estadual

no 51.686, de 22 de março de 2007 e a APRM Billings (APRM-B), criada e definida pela Lei
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Estadual no 13.579, de 13 de julho de 2009, e regulamentada pelo Decreto Estadual no 55.342,

de 13 de janeiro de 2010, ambas pertencentes à Unidade de Gerenciamento de Recursos

Hídricos – UGRHI do Alto Tietê (UGRHI 6).

A Lei Estadual no 12.233, de 16 de janeiro de 2006 – APRM-G e a Lei Estadual no 13.579, de 13

de julho de 2009 – APRM-B criam as Áreas de Restrição à Ocupação – AROs; as Áreas de

Recuperação dos Mananciais – ARAs e; as Áreas de Ocupação Dirigida – AODs destas Bacias.

As áreas em estudos estão localizadas nas Áreas de Ocupação Dirigida – AODs nas subáreas de

ocupação na APRM-G e APRM-B, como pode ser visto na Figura 3 abaixo, cujas definições são

exaradas nas Leis acima, como:

 Subárea de Conservação Ambiental - SCA: área provida de cobertura vegetal de

interesse à preservação da biodiversidade, de relevante beleza cênica ou outros

atributos de importância ambiental.

 Subárea de Ocupação de Baixa Densidade - SBD: área não urbana destinada a usos com

baixa densidade de ocupação, compatíveis com a proteção dos mananciais;

 Subáreas de Ocupação Diferenciada - SOD são aquelas destinadas, preferencialmente,

ao uso residencial e a empreendimentos voltados ao turismo, cultura e lazer, com baixa

densidade demográfica e predominância de espaços livres e áreas verdes.

 Subáreas de Baixa Densidade - SBD são aquelas destinadas, preferencialmente, a

atividades do setor primário, desde que compatíveis com as condições de proteção do

manancial e ao turismo ecológico, a chácaras e a sítios.

 Subáreas Envoltórias da Represa - SER são aquelas localizadas ao redor do Reservatório

Guarapiranga, destinadas ao lazer, à recreação e à valorização dos atributos

cênicopaisagísticos.

 Subáreas Especiais Corredores - SEC são aquelas destinadas, preferencialmente, a

empreendimentos comerciais e de serviços de âmbito regional e à instalação ou

ampliação de indústrias.
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FONTE: DataGeo – acessado em jun/2019

Figura 3 – Áreas em estudos, em relação à APRM-G e à APRM-B

A represa Guarapiranga e Billings, junto à Capivari, formam o Sistema Guarapiranga, o terceiro

maior sistema produtor que abastece a Região Metropolitana de São Paulo. Este sistema é o

responsável pelo abastecimento público de grande parte da zona sul e sudoeste da Grande São

Paulo. Atualmente a produção alcança 15 mil litros de água por segundo, segundo dados da

Companhi de Abastecimento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

5.3. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APPs

Em algumas das áreas, pode-se observar a presença de nascentes e cursos d´água, bem como,

a próprias represas Guarapiranga e Billings, que caracterizam Áreas de Preservação
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Permanentes- APPs, as quais são protegidas nos termos da Lei no 12.651, de 25 de maio de

2012.

Na Lei, a Área de Preservação Permanente – APP é definida como “área protegida, coberta ou não

por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e

assegurar o bem-estar das populações humanas” .

Os cursos d´água observados nas áreas têm largura menor que a mínima prevista pela Lei: 10

metros. Assim, conforme seu Artigo 4º : “Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas

rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d água natural, desde a borda da calha do leito regular,

em largura mínima de:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d água de menos de 10 (dez) metros de largura;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d água artificiais, na faixa definida na licença

ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1o e 2o;

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d água, qualquer que seja a sua situação

topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; ”

As APPs em áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento

ou represamento de cursos d’águas naturais, como é o caso da Represa Guarapiranga, não são

claramente delimitadas no Código Florestal, de acordo com o inciso III do art. 4 do Código, elas

devem ser delimitadas “na faixa definida na licença ambiental do empreendimento”. Contudo,

no inciso III do artigo 54 do decreto nº 51.686/2007 é definida a Faixa de Preservação

Permanente como “faixa de 50 metros de largura, medidos em projeção horizontal, a partir da

linha de contorno correspondente ao nível máximo do reservatório”. Assim, a faixa de 50

metros no entorno das represas Billings e Guarapiranga são as faixas de preservação

permanente, ou seja são suas Áreas de Preservação Permanente – APP.

Vale ressaltar que, as APPs são protegidas, também, nos termos da Lei Estadual no 12.233, de

16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga e Lei Estadual no 13.579, de 13 de julho de 2009

– APRM-Billings que compreendem as APPs como Áreas de Restrição à Ocupação – ARO, as
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quais são áreas de especial interesse para a preservação, conservação e recuperação dos

recursos naturais das Bacias.

5.4. UNIDADES DE CONSERVAÇAO – UCs

Na região onde estão localizadas as áreas de estudo existem seis (06) Unidades de Conservação

previstas na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, previstas na Lei no 9.985, de 18 de julho de

2000, sendo duas Áreas de Proteção Ambiental (UCs de uso sustentável): APA Bororé-Colônia e

APA Capivari-Monos e, quatro Parques Naturais Municipais (UCs de proteção integral): PNM

Bororé; PNM Itaim; PNM Jaceguava e; PNM Varginha, UCs de proteção integral, previstas na

Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, conhecida como Lei do SNUC.

A Lei do SNUC determina que para UCs de uso integral deverão ser definidas Zonas de

Amortecimentos – ZAs que diz respeito à área adjacente imediatamente contínua a seus

limites, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a UC.

As ZAs são delimitadas para cada UC no seu Plano de Manejo, entretanto, a Diretora do

departamento de gerenciamento de unidades de conservação da Secretaria do Verde e Meio

Ambiente da prefeitura informou que os planos de manejo dos parques mencionados não

foram concluídos que os mesmo são responsabilidade da Dersa e estão sob Inquérito Civil do

Ministério Público. Isto posto, adotou-se nesse Parecer o que determina a Resolução CONAMA

n° 428/2010, que delibera sobre as tema e estabelece que para as UCs que ainda não possuam

Plano de Manejo deverá ser respeitada como ZA a faixa de entorno de 3 quilômetros a partir

do limite do Parque.

Algumas das áreas estão próximas dos Parques Naturais e como pode ser observado na Figura

4 e, como poderá ser visto mais adiante neste Parecer, estão nas Zonas de Amortecimento –

ZAs dos Parques Municipais Naturais.
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FONTE: DataGeo – acessado em jun/2019 e Prefeitura de São Paulo

Figura 4 – Áreas em estudos, em relação às Unidades de Conservação – UCs.

5.5. RESERVA DA BIOSFERA – CINTURÃO VERDE DA CIDADE DE SÃO PAULO

As Reservas da Biosfera são áreas que compreendem ecossistemas terrestres, marinhos e

costeiros, onde se deve promover soluções que conciliam a conservação da biodiversidade com

seu uso sustentável, Declaradas pela UNESCO com lastro no Programa Intergovernamental –

Man and the Biosphere – Mab (O Homem e a Biosfera). Cada Reserva da Biosfera é uma

coleção representativa dos ecossistemas característicos da região onde se estabelece.

Terrestre ou marinha, busca otimizar a convivência homem-natureza em projetos que se

norteiam pela preservação dos ambientes significativos, pela convivência com áreas que lhe

são vizinhas, pelo uso sustentável de seus recursos.
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Em acordo com a localização do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo (DataGeo), as áreas em

estudo estão localizadas na Zona de Amortecimento e Conectividade da Reserva da Biosfera do

Cinturão verde da cidade de São Paulo – RBCV que equivale as “zonas tampões” definidas pela

UNESCO, as quais são constituídas pelas áreas subjacentes às Zonas Núcleo. Nestas áreas,

todas as atividades desenvolvidas, sejam econômicas ou de qualquer outra natureza, devem se

adequar às características de cada Zona Núcleo de forma a garantir uma total preservação dos

ecossistemas envolvidos.

FONTE: DataGeo – acessado em jun/2019

Figura 5 – Áreas em estudos, em relação à Reserva da Biosfera – Cinturão Verde da Cidade de São
Paulo.
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6. CARACTERIZAÇÃO INDIVIDUALIZADA DAS ÁREAS

ÁREA 1 – Próxima à Estrada do Paiolzinho – Parelheiros (A.1)

Descrição: A A.1 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Billings e intervém diretamente na Área de Proteção Ambiental – APA Capivari-Monos.

A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

Em acordo com a Lei Estadual n⁰ 13.579, de 13 de julho de 2009 – APRM-Billings, a A.1

está inserida em Subárea de Conservação Ambiental - SCA: área provida de cobertura vegetal

de interesse à preservação da biodiversidade, de relevante beleza cênica ou outros atributos

de importância ambiental.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.1.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

2.100 0,0 Avançado 0,0 Sim - SCA Sim - UC

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 6 e 7 com base nas imagens Google Earth©,

apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área em 16 de

agosto de 2016 e, na imagem de 25 de maio 2017 já se observa a ocorrência de

intervenções com supressão da vegetação florestal. A Figura 8 exibe as intervenções

havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google Earth©) de 25 de

maio de 2017.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 08 de maio de 2019, denotando a ocupação atual com pequenas

edificações e frutíferas, podendo-se inferir se tratar de supressão de vegetação florestal

nativa para o instalação de moradias precarias.
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Figura 6 - Floresta ainda preservada – Imagem Google Earth© de 16/08/2016.
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Figura 7 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal - Imagem Google Earth© de 25/05/2017.
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Figura 8 – Intervenção em recursos naturais na Área A.1 – Imagem Google Earth© de 25/05/2017.
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Foto 1 – A área A.1 indicada pela seta amarela sofreu supressão da vegetação nativa (Floresta
Ombrófila Densa, estágio avançado) e, atualmente, abriga edificações precárias, bem como
plantios de frutíferas.

Foto 2 – A área A.1 indicada pela seta amarela sofreu supressão da vegetação nativa (Floresta
Ombrófila Densa, estágio avançado) e, atualmente, abriga edificações precárias, bem como
plantios de frutíferas.

ÁREA 2 – Rua Demerval da Silva Pereira – Parelheiros (A.2)

Descrição: A A.2 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Billings e intervém diretamente na Área de Proteção Ambiental - APA Capivari-Monos.
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As intervenções observadas nesta área implicam na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio médio de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções na área 2 (A.2) atingem Área de Preservação Permanente – APP de um

curso d´água e assim, atingem a Área de Restrição à Ocupação – ARO da Lei Estadual n⁰

13.579, de 13 de julho de 2009 – APRM-Billings, as quais são áreas de especial interesse

para a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais das Bacias e que

incluem as APPs. No âmbito desta mesma lei, a A.2 está inserida em Subárea de Ocupação

de Baixa Densidade - SBD: área não urbana destinada a usos com baixa densidade de

ocupação, compatíveis com a proteção dos mananciais.

Vale ressaltar que a área A.2 encontra-se em uma encosta que forma o talude onde corre

o curso d´água, cujo dano ambiental decorrente, além da supressão da vegetação em si , a

retirada da vegetação florestal nativa desta área pode provocar a instabilidade do talude e

o consequente deslizamento de terra.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.1.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

2.300 1.400 Médio 0,0 Sim - SBD Sim - UC

Como pode ser visto na sequencia das Figuras 9 e 10 com base nas imagens Google Earth©,

apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área, em 28

de agosto de 2017 e, na imagem de 10 de maio 2018 já se observa a ocorrência de

intervenções com supressão da vegetação florestal. A Figura 11 exibe as intervenções

havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google Earth©) de 18 de

abril de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 15 de fevereiro de 2019, denotando a recente derrubada das árvores,

cujos restos vegetais ainda aparecem no terreno.
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Figura 9 – Floresta ainda preservada – Imagem Google Earth© de 28/08/2017.
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Figura 10 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal - Imagem Google Earth© de 10/05/2018.
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Foto 3 – A área contígua à Rua Demerval da Silva Pereira sofreu supressão da vegetação
nativa (Floresta Ombrófila Densa, estágio médio). Note-se na foto a permanência dos
restos vegetais e, mais abaixo (na esquerda da foto) uma pequena edificação e um lago,
onde corre um curso d´água.

Figura 11 – Intervenção em recursos naturais na Área A.2 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.
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Foto 4 – A área contígua à Rua Demerval da Silva Pereira sofreu supressão da vegetação
nativa (Floresta Ombrófila Densa, estágio médio).

ÁREA 3 – Próximo à Rua Maria José Antônio – Marsilac (A.3)

Descrição: A A.3 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Guarapiranga e encontra-se próxima ao limite da Área de Proteção Ambiental - APA

Capivari-Monos, porém, não intervém diretamente na mesma.

A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções na área 3 (A.3)  atingem Área de Preservação Permanente – APP de um

curso d´água e sua nascente e, assim, atingem a Área de Restrição à Ocupação – ARO da

Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, as quais são áreas

de especial interesse para a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais

das Bacias e que incluem as APPs. No âmbito desta mesma lei, a A.3 está inserida em

Subárea de Ocupação de Baixa Densidade - SBD: área não urbana destinada a usos com baixa

densidade de ocupação, compatíveis com a proteção dos mananciais.
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Na A.3, com a execução do arruamento no entorno, como mostra a Figura 14 mais abaixo,

cerca de 55.000 m2 de área ficam vulneráveis ao desmatamento do fragmento florestal ali

existente.

A seguir, o resumo da caracterização e dimensões da A.3.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

9.400 3.900 Avançado 0,0 Sim - SBD Não

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 12 e 13, com base nas imagens Google

Earth© apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 02 de agosto de 2015 e, na imagem de 11 de abril de 2016 já se observa a ocorrência

de intervenções com supressão da vegetação florestal para abertura de arruamento. A

Figura 14 exibe as intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de

satélite (Google Earth©) de 18 de abril de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 10 de agosto de 2018, denotando a ocupação atual com arruamento e

unidades residenciais.
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Figura 12 - Floresta ainda preservada – Imagem Google Earth© de 02/agosto/2015.
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Figura 13 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal para abertura de arruamento - Imagem
Google Earth© de 11/04/2016.
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Figura 14 – Intervenção em recursos naturais na Área A.3 – Imagem Google Earth© de 25/05/2017.
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Foto 5 – A área sofreu supressão da vegetação nativa (Floresta Ombrófila Densa, estágio
avançado). Note-se na foto a presença de arruamento no entorno, de edificações e
abertura de outros lotes.

Foto 6 – A área sofreu supressão da vegetação nativa (Floresta Ombrófila Densa, estágio
avançado). Note-se na foto a presença de arruamento no entorno, de edificações e
abertura de outros lotes.

ÁREA 4 – Próximo à Rua Reinaldo Casaroli – Parelheiros (A.4)

Descrição: A A.4 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Guarapiranga e encontra-se a cerca de 1.800 metros do Parque Natural Municipal Itaim.
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Portanto, em acordo com a Resolução CONAMA n° 428/2010, a área encontra-se na Zona de

Amortecimento – ZA daquele Parque.

A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções na área 4 (A.4)  atingem Área de Preservação Permanente – APP de um

curso d´água e de quatro (04) nascentes. Atingem, bem como, a Área de Restrição à

Ocupação – ARO da Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-

Guarapiranga, as quais são áreas de especial interesse para a preservação, conservação e

recuperação dos recursos naturais das Bacias e que incluem as APPs. No âmbito desta

mesma lei, a A.4 está inserida em Subáreas de Ocupação Diferenciada – SOD que são

aquelas destinadas, preferencialmente, ao uso residencial e a empreendimentos voltados

ao turismo, cultura e lazer, com baixa densidade demográfica e predominância de espaços

livres e áreas verdes.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.4.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

3.200 10.600 Avançado 0,0 Sim - SOD Sim - ZA

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 15 e 16, com base nas imagens Google

Earth© apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 04 de maio de 2018 e, na imagem de 11 de dezembro de 2018 já se observa a

ocorrência de intervenções com supressão da vegetação florestal. A Figura 17 exibe as

intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google

Earth©) de 18 de abril 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 15 de fevereiro de 2019, denotando a ocupação atual com

arruamento e unidades residenciais.
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Figura 15 – Floresta ainda preservada – Imagem Google Earth© de 04/maio/2018.
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Figura 16 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal para abertura de arruamento e lotes -
Imagem Google Earth© de 11/12/2018.
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Figura 17 – Intervenção em recursos naturais na Área A.4 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.
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Foto 7 – Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Note-se na foto a presença de
arruamento e de abertura de clareiras.

Foto 8 – Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Notem-se na foto os restos
vegetais da floresta ainda presentes no terreno desmatado.
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ÁREA 5 – Rua Joaquim Assunção – Parelheiros (A.5)

Descrição: A área A.5 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais –

APRM Guarapiranga e encontra-se a cerca de 1.500 metros do Parque Natural Municipal

Itaim. Portanto, em acordo com a Resolução CONAMA n° 428/2010, a área encontra-se na

Zona de Amortecimento – ZA daquele Parque.

A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

De acordo com a Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, a

A.5 está inserida em Subárea de Ocupação Diferenciada – SOD que são aquelas destinadas,

preferencialmente, ao uso residencial e a empreendimentos voltados ao turismo, cultura e

lazer, com baixa densidade demográfica e predominância de espaços livres e áreas verdes.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.5.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

12.100 0,0 Avançado 0,0 Sim - SOD Sim - ZA

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 18 e 19, com base nas imagens Google

Earth© apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 07 de abril de 2014 e, na imagem de 19 de abril de 2015 já se observa a ocorrência de

intervenções com supressão da vegetação florestal. A Figura 20 exibe as intervenções

havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google Earth©) de 11 de

dezembro de 2018.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 06 de junho de 2019, denotando a ocupação e execução de muros

que cercam o terreno.
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Figura 18 – Floresta ainda preservada – Imagem Google Earth© de 07/04/2014.
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Figura 19 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal para abertura de lotes - Imagem Google
Earth© de 19/04/2015.
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Figura 20 – Intervenção em recursos naturais na Área A.5 – Imagem Google Earth© de 11/12/2018.
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Foto 9 – Terreno onde ocorreu supressão da vegetação nativa, na metade superior da
foto. Note-se o remanescente do fragmento florestal, na parte superior da foto.

Foto 10 – Terreno onde ocorreu supressão da vegetação nativa. Note-se muro cercando o
terreno.

ÁREA 6 – Estrada do Jaceguava – Parelheiros (A.6)

Descrição: A A.6 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Guarapiranga e encontra-se a cerca de 1.000 metros do Parque Natural Municipal

Jaceguava. Portanto, em acordo com a Resolução CONAMA n° 428/2010, a área encontra-se

na Zona de Amortecimento – ZA daquele Parque.
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A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

De acordo com a Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, a

A.6 está inserida em Subárea de Ocupação Diferenciada – SOD que são aquelas destinadas,

preferencialmente, ao uso residencial e a empreendimentos voltados ao turismo, cultura e

lazer, com baixa densidade demográfica e predominância de espaços livres e áreas verdes.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.6.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

4.900 0,0 Avançado 0,0 Sim - SOD Sim - ZA

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 21 e 22, com base nas imagens Google

Earth© apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava relativamente preservada

naquela área em 29 de janeiro de 2014. Na imagem de 21 de junho de 2017 já se observa a

ocorrência de intervenções com supressão da vegetação florestal e, na sequencia, na

imagem de 11 de dezembro de 2018 já se observa a degradação maior da f loresta com

indícios de terraplenagem. A Figura 23 exibe as intervenções havidas na área de estudo,

detectadas pela imagem de satélite (Google Earth©) de 18 de abril de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 15 de fevereiro de 2019, denotando a ocupação atual com

arruamento e unidades residenciais.
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Figura 21 – Floresta ainda preservada, na porção superior e lateral direita da imagem – Imagem Google
Earth© de 29/01/2014.
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Figura 22 – Início de intervenção a ser notada na porção superior da imagem – Imagem Google Earth©

de 21/06/2017.
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Figura 23 – Intervenção em recursos naturais na Área A.6 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.
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Foto 11– Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Note-se na foto a presença de
arruamento e de abertura de clareiras.

Foto 12 – Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Notem-se na foto os restos
vegetais da floresta ainda presentes no terreno desmatado.
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ÁREA 7 – Rua José Nicolau de Lima – Parelheiros (A.7)

Descrição: A A.7 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Guarapiranga e encontra-se a cerca de 2.300 metros do Parque Natural Municipal Itaim.

Portanto, em acordo com a Resolução CONAMA n° 428/2010, a área encontra-se na Zona de

Amortecimento – ZA daquele Parque. Interfere diretamente na APA Bororé-Colônia.

A intervenção observada nesta área implica na supressão de parte de um fragmento

florestal em estágio médio de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções na área 7 (A.7)  atingem Área de Preservação Permanente – APP de um

curso d´água e sua nascente e, assim, atingem a Área de Restrição à Ocupação – ARO da

Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, as quais são áreas

de especial interesse para a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais

das Bacias e que incluem as APPs. No âmbito desta mesma lei, a A.7 está inserida em

Subárea de Ocupação de Baixa Densidade - SBD: área não urbana destinada a usos com

baixa densidade de ocupação, compatíveis com a proteção dos mananciais.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.7.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

8.300 8.500 Médio 0,0 Sim - SBD Sim – ZA/UC

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 24 e 25, com base nas imagens Google

Earth© apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 11 de dezembro de 2018 já, na imagem de 22 de março de 2019 já se observa a

ocorrência de intervenções com supressão da vegetação florestal. A Figura 26 exibe as

intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google

Earth©) de 22 de março de 2019 e, atualizadas com base nas fotos obtidas com uso de

“drone” em 06 de junho de 2019.
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Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área na data citada, denotando supressão da vegetação e, ainda os restos

vegetais no terreno, bem como alguns poucos exemplares arbóreos remanescentes.

Figura 24 – Início de intervenção a ser notada na porção superior da imagem – Imagem Google
Earth© de 11/12/2018.
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Figura 25 – Início de intervenção a ser notada na porção superior da imagem – Imagem Google
Earth© de 22/03/2019.
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Figura 26 – Intervenção em recursos naturais na Área A.7 – Imagem Google Earth© de 22/03/2019.
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Foto 13 – Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Notem-se na foto os restos vegetais da
floresta ainda presentes no terreno desmatado.

Foto 14 – Na área ocorreu supressão da vegetação nativa. Notem-se na foto os restos vegetais da
floresta ainda presentes no terreno desmatado.
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ÁREA 8 – Estrada do Schmidt – Grajaú (A.8)

Descrição: A área A.8 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais –

APRM Billings e encontra-se a cerca de 1.000 metros do Parque Natural Municipal

Varginha. Portanto, em acordo com a Resolução CONAMA n° 428/2010, a área encontra-se

na Zona de Amortecimento – ZA daquele Parque. Interfere diretamente na APA Bororé-

Colônia.

A intervenção observada nesta área implica na supressão parcial de um fragmento

florestal em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções atingem parcialmente a área que contorna a represa, a qual constitui área

de 1ª categoria caracterizada no Art. 2°, Inciso II da Lei no 1.172/1976, atingindo a faixa de

50 metros de largura a partir da linha de contorno do reservatório Guarapiranga. Nesta

faixa não se observam edificações, porém, são observados pontos onde houve

terraplenagem.

Em acordo com a Lei Estadual n⁰ 13.579, de 13 de julho de 2009 – APRM-Billings, a A.8

está inserida em Subárea de Conservação Ambiental - SCA: área provida de cobertura vegetal

de interesse à preservação da biodiversidade, de relevante beleza cênica ou outros atributos

de importância ambiental.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.8.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

17.700 0,0 Avançado 720 Sim - SCA Sim – UC/ZA

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 27 e 28 com base nas imagens Google

Earth©, apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 07 de abril de 2014. Já, na imagem de 14 de abril 2016 já se observa a ocorrência de

intervenções com início de supressão da vegetação florestal. A Figura 29 exibe as

intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google

Earth©) de 18 de abril de 2019.



PARECER TÉCNICO - DEGRADAÇÃO VEGETAÇÃO FLORESTAL NATIVA

52

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 06 de junho de 2019, denotando a ocupação atual com pequenas

edificações e arruamentos.

Figura 27 - Floresta ainda preservada – - Imagem Google Earth© de 07/04/2014.
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Figura 28 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal - Imagem Google Earth© de
14/04/2016.
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Figura 29 – Intervenção em recursos naturais na Área A.8 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.
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Foto 15 – A área A.8 sofreu supressão da vegetação nativa (Floresta Ombrófila Densa,
estágio avançado) e, atualmente, abriga edificações. Observe-se a proximidade da represa
Guarapiranga

Foto 16 – Observe-se a a abertura de clareiras no interior da vegetação densa de floresta
denotando estágio avançado de regeneração.
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ÁREA 9 – Próxima à Rua Francisco Correa Vasquez – Cidade Dutra (A.9)

Descrição: A A.9 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM

Guarapiranga.

A área A9, diferente das demais, teve sua vegetação suprimida há mais de 5 anos,

entretanto, pela extensão dos danos causados à vegetação do Bioma Mata Atlântica e em

área com sensibilidade ambiental significativa por se tratar de área envoltória da represa,

onde há uma concentração de nascentes e pequenos córregos contribuintes da represa

Guarapiranga, será considerada a supressão de vegetação florestal nativa em estágio

médio de regeneração em acordo com a vegetação florestal remanescente, a qual

encontra-se entremeada por pequenos maciços de eucalipto (Eucalyptus sp.), aplicando-

se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º, conforme item 5.1 deste Parecer.

As intervenções na área 9 (A.9)  atingem Área de Preservação Permanente – APP de cursos

d´água e suas nascentes e, assim, atingem a Área de Restrição à Ocupação – ARO da Lei

Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, as quais são áreas de

especial interesse para a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais

das Bacias e que incluem as APPs.

Também, em acordo com a Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-

Guarapiranga, a A.9 está inserida em Subárea Envoltória da Represa – SER que são aquelas

localizadas ao redor do Reservatório Guarapiranga, destinadas ao lazer, à recreação e à

valorização dos atributos cênicopaisagísticos.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.9.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

215.000 51.400 Médio 0,0 Sim - SER Não

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 30 e 31 com base nas imagens Google

Earth©, apresentadas abaixo, havia intervenções em pontos da área, entretanto, a

cobertura vegetal iniciava sua regeneração na imagem de 29 de janeiro de 2014, porém,

na imagem de 14 de abril 2016 já se observa a área com terraplenagem executada. A
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Figura 32 exibe as intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de

satélite (Google Earth©) de 18 de abril de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 30 de maio de 2019, denotando a ocupação atual com pequenas

edificações e frutíferas, podendo-se inferir se tratar de supressão de vegetação florestal

nativa para o estabelecimento de submoradias.

Figura 30 - Já havia intervenções nesta data, porém a cobertura vegetal começada a se regenerar
novamente - Imagem Google Earth© de 29/01/2014.
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Figura 31 – Na imagem se observa a execução de terraplenagem eliminando a cobertura vegetal da
área - Imagem Google Earth© de 14/04/2016.
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Figura 32 – Intervenção em recursos naturais na Área A.9 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.
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Foto 17 – A área A.9 onde restam algumas manchas de vegetação nativa (Floresta Ombrófila
Densa, estágio médio) misturado à eucaliptos (Eucalyptus sp.) em meio às edificações bastante
adensadas. Acima, na foto, aparece a represa Guarapiranga.

Foto 18 – A área A.9 onde restam algumas manchas de vegetação nativa (Floresta Ombrófila
Densa, estágio médio). Observe-se este remanescente florestal, em meio à ocupação intensa e
que a terraplenagem avança sobre as árvores.

ÁREA 10 (A.10) – Próxima à Rua Ângelo Tachi – Jardim Ângela

Descrição: A área A.10 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais –

APRM Guarapiranga.
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Sua cobertura vegetal é caracterizada pela presença significativa de eucaliptos

(Eucalyptus sp.) que é uma espécie de origem exótica, entretanto ainda se observam

alguns exemplares de espécies nativas, como a “quaresmeira” (Tibouchina sp.) que

aparece em floração nas fotos obtidas a partir de “drone”.

Desta forma, será considerada para efeito de cálculo de danos e compensação, a área que

contorna a represa, a qual constitui área de 1ª categoria caracterizada no Art. 2°, Inciso II

da Lei no 1.172/1976, atingindo a faixa de 50 metros de largura a partir da linha de

contorno do reservatório Guarapiranga. Nesta faixa não se observam edificações, porém,

são observados pontos onde houve terraplenagem e, em um dos pontos, estabelecimento

de arruamento, onde a vegetação florestal será considerada como em estágio inicial de

regeneração.

Também será considerada a Área de Preservação Permanente – APP, caracterizada por

nascente e seu curso d´água, conforme carta da Emplasa, acessada a partir do DataGeo

(Sistema Ambiental Paulista). Em acordo com a legislação vigente (Lei no 12.651/2012) um

raio de 50 metros no entorno de nascentes e, as faixas de 30 metros nas laterais de cursos

d´água (até 10 metros de largura) constituem-se de Áreas de Preservação Permanentes –

APPs, as quais são protegidas. Nesta área a vegetação será considerada em estágio inicial

de regeneração.

Em acordo com a Lei Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga,

a A.10 está inserida em Subárea Envoltória da Represa – SER, que são aquelas localizadas

ao redor do Reservatório Guarapiranga, destinadas ao lazer, à recreação e à valorização

dos atributos cênicopaisagísticos.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.10.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

0,0 17.600 Inicial 4.600 Sim - SER Não

Como pode ser visto na sequencia de Figuras 33 e 34 com base nas imagens Google

Earth©, apresentadas abaixo, a área ainda apresentada cobertura vegetal em 14 de abril

de 2016, porém, na imagem de 16 de agosto 2016 já se observa a ocorrência de
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intervenções com supressão da cobertura vegetal. A Figura 35 exibe as intervenções

havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google Earth ©) de 22 de

março de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 19 de fevereiro de 2019, denotando a ocupação atual com

edificações, arruamentos e retirada da vegetação em pontos isolados da área de 1ª

categoria.
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Figura 33 - Cobertura vegetal relativamente conservada – Imagem Google Earth© de 14/04/2016.
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Figura 34 – Ocorrência de supressão da cobertura vegetal - Imagem Google Earth© de 16/08/2016.
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Figura 35 – Intervenção em recursos naturais na Área A.10 – Imagem Google Earth© de
22/03/2019.
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Foto 19 – Observe-se a ocupação da faixa de 1ª categoria da APM por arruamento (canto
superior direito, na foto).

Foto 20 – Observe-se a ocupação de área com predomínio de eucaliptos (Eucalyptus sp.),
contudo, em área onde as cartas EMPLASA apontam a existência de uma nascente,
aproximadamente junto ao asterisco azul, na foto. Na parte inferior da foto pode-se
observar espécies arbóreas diversas, inclusive a “quaresmeira” em floração (borda
inferior, na foto).

*
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ÁREA 11 – Estrada do Araguari – Jardim Ângela (A.11)

Descrição: A área A.11 está inserida na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais –

APRM Guarapiranga.

As intervenções observadas nesta área ocorreram pela execução de um depósito

clandestino de resíduos e de habitações, as quais implicaram na supressão parcial de

floresta em estágio avançado de regeneração de formação secundária da Floresta

Ombrófila Densa, aplicando-se a Lei da Mata Atlântica, Lei no 11.428/2006 – Artigo 5º,

conforme item 5.1 deste Parecer. Esta vegetação formava um continuum com o fragmento

existente no Cemitério Memorial Parque das Cerejeiras.

Houve, também, intervenção em Área de Preservação Permanente – APP, caracterizada

por nascente e seu curso d´água, conforme carta topográfica do IBGE, acessada a partir do

DataGeo (Sistema Ambiental Paulista). Em acordo com a legislação vigente (Lei n o

12.651/2012) um raio de 50 metros no entorno de nascentes e, as faixas de 30 metros nas

laterais de cursos d´água (até 10 metros de largura) constituem-se de Áreas de

Preservação Permanentes – APPs, as quais são protegidas. Nesta área a vegetação será

considerada em estágio avançado de regeneração.

Por haver intervenção em APP, intervém em Área de Restrição à Ocupação – ARO da Lei

Estadual n⁰ 12.233, de 16 de janeiro de 2006 - APRM-Guarapiranga, as quais são áreas de

especial interesse para a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais

das Bacias e que incluem as APPs.

Pelo zoneamento da APRM-G, a A.11 está em Subárea Especial Corredores – SEC, que são

aquelas destinadas, preferencialmente, a empreendimentos comerciais e de serviços de

âmbito regional e à instalação ou ampliação de indústrias.

Abaixo o resumo das características e dimensões da A.11.

Supressão –
Floresta

Nativa (m2)

Intervenção –
Floresta Nativa

em APP
(m2)

Estágio
Regeneração

Área de 1ª
categoria

(m2)

Inserida em
APM?

- Subárea

Inserida em
UC ou em

ZA?

6.400 17.500 Avançado 0,0 Sim - SEC Não
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Como pode ser visto na sequencia de Figuras 36 e 37 com base nas imagens Google

Earth©, apresentadas abaixo, a vegetação florestal ainda estava preservada naquela área

em 07 de abril de 2014. Já, na imagem de 14 de abril 2016 já se observa a ocorrência de

intervenções com início de supressão da vegetação florestal. A Figura 38 exibe as

intervenções havidas na área de estudo, detectadas pela imagem de satélite (Google

Earth©) de 18 de abril de 2019.

Na sequencia são apresentadas as fotos obtidas com uso de “drone” que mostram a

situação da área em 14 de abril de 2019, denotando a ocupação atual com pequenas

edificações e arruamentos.
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Figura 36 - Floresta ainda preservada – - Imagem Google Earth© de 07/04/2014.
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Figura 37 – Ocorrência de supressão da vegetação florestal - Imagem Google Earth© de
14/04/2016.
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Figura 38 – Intervenção em recursos naturais na Área A.1 – Imagem Google Earth© de 18/04/2019.



PARECER TÉCNICO - DEGRADAÇÃO VEGETAÇÃO FLORESTAL NATIVA

72

Foto 16 – Em primeiro plano, na foto, ocupação por habitações em área onde havia
floresta nativa parcialmente na APP de curso d´água. Mais em segundo plano, depósito de
resíduos clandestino executado sobre APP da nascente do curso d´água que até
janeiro/2014 era recoberta por vegetação florestal estágio avançado.

Foto 17 – À esquerda, na foto, o depósito de resíduos clandestino mencionado na foto
anterior. Mais à direita, ocupação por habitações, de área onde havia floresta nativa, em
APP.
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7. RESUMO DAS INTERVENÇÕES

O conjunto de intervenções, com supressão da cobertura vegetal nas onze (11) áreas

estudadas no âmbito deste Parecer Técnico atingiram 397.620 m2 - 39,76 hectares de

Floresta Ombrófila Densa, do Bioma Mata Atlântica. Destes, 11,62 hectares de fragmentos

florestais em Áreas de Preservação Permanente – APP e, 28,14 hectares fora de Áreas de

Preservação Permanente – APP, como apresentado na Tabela 1, abaixo.

Tabela 1 – Dimensão das Intervenções nas 11 áreas em estudo

Total de
Intervenções

Total de
Intervenções

(m2) (ha) (m2) (ha) (m2) (ha)
A.1 2.100,00 0,21 0,00 0,00 Avançado Sim - SCA Sim - UC 2.100 0,21

A.2 2.300,00 0,23 1.400,00 0,14 Médio Sim - SBD Sim - UC 3.700 0,37

A.3 9.400,00 0,94 3.900,00 0,39 Avançado Sim - SBD Não 13.300 1,33

A.4 3.200,00 0,32 10.600,00 1,06 Avançado Sim - SOD Sim - ZA 13.800 1,38

A.5 12.100,00 1,21 0,00 0,00 Avançado Sim - SOD Sim - ZA 12.100 1,21

A.6 4.900,00 0,49 0,00 0,00 Avançado Sim - SOD Sim - ZA 4.900 0,49

A.7 8.300,00 0,83 8.500,00 0,85 Médio Sim - SBD Sim – ZA/UC 16.800 1,68

A.8 17.700,00 1,77 720,00 0,07 Avançado Sim - SCA Sim – UC/ZA 18.420 1,84

A.9 215.000,00 21,50 51.400,00 5,14 Médio Sim - SER Não 266.400 26,64

A.10 0,00 0,00 22.200,00 2,22 Inicial Sim - SER Não 22.200 2,22

A.11 6.400,00 0,64 17.500,00 1,75 Avançado Sim - SEC Não 23.900 2,39

TOTAL 281.400,00 28,14 116.220,00 11,62 397.620 39,76

Inserida em UC
ou em ZA?

Supressão – Floresta
Nativa

Intervenção em APP /
1a categoriaÁreas

Estágio
Regeneração

Inserida em APM?
- Subárea

8. REGULARIZAÇÃO E COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

As intervenções localizadas nas áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais são regidas

pelas leis: Lei Estadual no 12.233, de 16 de janeiro de 2006, regulamentada pelo Decreto

Estadual no 51.686, de 22 de março de 2007, para a APRM Guarapiranga (APRM-G) e; na Lei

Estadual no 13.579, de 13 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Estadual no 55.342,

de 13 de janeiro de 2010, para a APRM Billings (APRM-B), no Artigo 59 (comum às duas leis)

que define:

“O licenciamento, a regularização, a compensação e a fiscalização dos

empreendimentos, dos projetos de arruamento, loteamento, desmembramento,

remanejamento, obras, ampliações de edificações existentes, instalação de

estabelecimentos, alteração de usos, atividades minerais, cemitérios, atividades

comerciais, industriais e recreativas, obras de infraestruturas sanitárias e viárias, na
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APRM-B, dependem de alvará a ser expedido pelo Estado e pelos Municípios, por

intermédio de seus órgãos ambientais competentes

No Artigo 60º da Lei Estadual no 12.233/2006 e no Artigo 61 da Lei Estadual no 13.579/2009,

fica definido que o licenciamento ambiental de atividades como, por exemplo, loteamentos e

desmembramentos de glebas entre outras, será de responsabilidade do órgão estadual

competente. Assim, este item será guiado pelos ditames do órgão ambiental estadual

competente, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB.

A CETESB determina que os “usos, obras ou atividades, que não são licenciáveis em outros

locais, estão sujeitas ao licenciamento para obtenção do Alvará de Licença Metropolitana

quando localizadas nas Áreas de Proteção dos Mananciais ou na Área de Interesse Especial da

Serra do Itapeti, da Região Metropolitana de São Paulo”.

Os cálculos da compensação ambiental pelos danos detectados nas onze áreas de estudo,

foram estimados com base nos danos causados pela supressão de vegetação florestal nativa

e pela intervenção em áreas de preservação permanente, conforme apontados para cada área

obedecendo aos ditames da Resolução SMA n⁰ 7, de 18 de janeiros de 2017  que:

“Dispõe sobre os critérios e parâmetros para compensação ambiental de áreas objeto de pedido

de autorização para supressão de vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para

intervenções em Áreas de Preservação Permanente no Estado de São Paulo.”

Para o presente Parecer foi observado o Artigo 2º Parágrafo 1º da citada Resolução que

considera o arcabouço legal vigente para a análise das solicitações e para a definição dos

estágios sucessionais do Bioma Mata Atlântica. Esta Resolução, em seu Artigo 3º utiliza como

critério para definição da compensação a aplicação, o mapa e a tabela de “Áreas prioritárias

para restauração de vegetação nativa” (anexos à Resolução), elaborados com base, entre

outros fatores, na localização de mananciais de água para abastecimento público.

a) Áreas Prioritárias

Em acordo com o Mapa das Áreas Pioritárias para Restauração da Vegetação Nativa, no Estado

de São Paulo, extraído do Anexo I da Resolução SMA no 7/2017, o município de São Paulo

encontra-se em área de Classe de Prioridade classificada como Muito Alta.
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FONTE: Resolução SMA no 7/2017

Figura 39 – Localização do município de Itupeva no Mapa das Áreas Pioritárias para Restauração da
Vegetação Nativa

Ainda em acordo com o Anexo II desta Resolução, o indice de cobertura vegetal nativa e classe

de prioridades para restauração da vegetação nativa para o município de São Paulo está assim

apresentado, como no Quadro 2 abaixo.

Quadro 2 - Percentual de cobertura vegetal nativa e classe de prioridades para restauração da
vegetação nativa para o município de São Paulo

Município Superfície (ha) Cobertura Vegetal Nativa
(ha)

Percentual de Cobertura
Vegetal Nativa (%)

Classe de Prioridade

São Paulo 152.299 35.244 23,1 Muito Alta

FONTE: Resolução SMA no 7/2017

Para a definição da compensação ambiental em função das intervenções estimadas (supressão

de vegetação florestal nativa e intervenção em APP) no município de São Paulo, com classe de

prioridade “Muito Alta” são aplicados os critérios e parâmetros previstos no Artigo 4º da

Resolução SMA n⁰ 07/2017, que definem os fatores de multiplicação sobre a área intervinda,

em função do estágio de regeneração em que se encontra ou se encontrava a vegetação

florestal nativa na área.
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O Quadro 3 abaixo, apresenta os fatores paras os estágios de regeneração inicial, médio e

avançado para áreas de classe de prioridade “Muito Alta”, como é o caso do município de São

Paulo.

Quadro 3 – Fatores de Multiplicação a serem aplicados

INICIAL MÉDIO AVANÇADO

SÃO PAULO MUITO ALTA 2 3 5

ICV - Índice de Cobertura Vegetal (%)

Classe - Classe de Prioridades (Anexos I e II)

Fator de multiplicação, em função do estágio de regeneração
Classe de PrioridadeMunicípio

Além da aplicação dos fatores de multiplicação mencionados no Quadro 2, quando as

intervenções atingirem Áreas de Preservação Permanente – APPs, deverão observar o § 4º do

Artigo 4º da Resolução SMA n⁰ 07/2017:

“Aos valores obtidos pela aplicação dos critérios dos parágrafos anteriores deverá ser

somada área equivalente à área de supressão, quando esta ocorrer em Áreas de

Preservação Permanente definidas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

exceto no caso de supressão de vegetação em estágio inicial de regeneração para usos

urbanos.

Assim, com base na Resolução SMA n⁰ 07/2017 foram aplicados os seguintes cálculos,

considerando as características de cada uma das áreas:

Σ = Área de Intervenção fora + dentro de APP (ha) * Fator de multiplicação (Quadro 2) + Área
em APP (ha)

b) Compensação Ambiental

Com base nos critérios expostos aplicados sobre os valores de interveções não autorizadas na

vegetação florestal do Bioma Mata Atlântica, dentro ou fora de Áreas de Preservação

Permanente – APPs, cujo valor estimado foi de 39,76 hectares, conforme apresentado no item

7 desse Parecer, a compensação ambiental atinge o valor de 144,17 hectares (1.441.720 m2)

de restauração ecológica de áreas degradadas ou na forma de preservação de vegetação

remanescente, conforme dita o Artigo 7º da Resolução n⁰ SMA 07/2007, a qual deverá ser
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efetuada em área de área com a mesma Classe Prioritária, no caso do município de São Paulo,

por se tratar da Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHIs Alto

Tietê.

Os 144,17 hectares de área para compensação, considerando população de 1.667 mudas por

hectare (espaçamento padrão de 2 x 3), acomodam aproximadamente 240.331 mudas de

árvores de espécies nativas, a serem plantadas no município em áreas degradadas, por meio

de um projeto de restauração ecológica.

A Tabela 2, abaixo apresenta os valores para cada uma das onze (11) áreas em estudo.

Tabela 2 – Valores para Compensação Ambiental das 11 áreas em estudo

AREAS
Supressão – Floresta

Nativa (ha)

Intervenção em
APP / 1a categoria

(ha)

Total Intervenções
(ha)

Índice
Área de

Compensação (ha)

A.1 0,21 0,0 0,21 5 1,05

A.2 0,23 0,14 0,37 3 1,25
A.3 0,94 0,39 1,33 5 7,04
A.4 0,32 1,06 1,38 5 7,96
A.5 1,21 0,0 1,21 5 6,05
A.6 0,49 0,0 0,49 5 2,45
A.7 0,83 0,85 1,68 3 5,89
A.8 1,77 0,072 1,84 5 9,28
A.9 21,50 5,14 26,64 3 85,06

A.10 0,00 2,22 2,22 2 4,44
A.11 0,64 1,75 2,39 5 13,70

TOTAL (ha) 28,14 11,62 39,76 144,17

CLASSE DE PRIORIDADE: MUITO ALTA

9. CONCLUSÃO

As áreas analisadas neste estudo, localizam-se no extremo sul do município de São Paulo, em

Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais das represas Guarapiranga e Billings, e

situadas na área fitogeográfica da Floresta Ombrófila Densa, do Bioma Mata Atlântica.

De acordo com o Inventário Florestal (SMA, 2010), a vegetação florestal remanescente no

município de São Paulo é representada por formação secundária desta fisionomia, que se deve

à intensa exploração das matas originais para uso desses recursos naturais ou unicamente,

para dar espaço à ocupação do solo com atividades econômicas, sejam agrícolas ou industriais

e ainda, para a expansão urbana, devido ao crescimento da população urbana em busca de
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oportunidades em um centro mais desenvolvido, como o múnicípio de São Paulo, em período

em que não haviam disposítivos legais de proteção.

A legislação atual abrange inúmeros aspectos demonstrados ao longo desse parecer, em

especial a proteção à vegetação natural como um todo, à proteção da Mata Atlântica, às áreas

de mananciais, à reserva biológica entre outros, todos convergindo e conduzindo para políticas

de preservação das florestas nativas.

Os dados coletados para a elaboração  deste Parecer demonstram que a vegetação florestal da

região estudada sofre constantes fragmentações ou mesmo eliminação total de fragmentos

para dar lugar à especulação imobiliária que toma áreas de florestas nativas de forma voraz.

Conforme visto, somente nestas onde (11) áreas selecionadas em cinco (05) Distritos da região

Sul do município de São Paulo, estudados como exemplos do que vem ocorrendo em termos

de ocupação e degradação da vegetação florestal no município de São Paulo, a área total

levantada de intervenção onde a cobertura vegetal foi totalmente devastada, foi estimada em

397.620 m2 – 39,76 hectares de vegetação nativa incluindo áreas classificadas como Áreas de

Preservação Permanente – APPs, em Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais das

represas Guarapiranga e Billings.

Ressalta-se que, mesmo nos locais onde ainda permanecem partes dos fragmentos florestais

estes perecem com o passar do tempo pela continuidade das agressões que a proximidade

com áreas antropizadas impõem, a exemplo de incêndios, introdução de espécies vegetais

mais agressivas e os diversos tipos de poluição, ou mesmo a diferença nos níveis de radiação

solar e umidade. Alémdo impacto direto da supressão do fragmento florestal, ainda sofrem

com o fenômeno denominado “efeito de borda”, que tornam os danos à vegetação florestal

ainda mais implacáveis.

O efeito de borda ocorre porque as árvores, que antes estavam protegidas no interior da

floresta, com a supressão parcial acabam ficando expostas nas bordas dos fragmentos em

ambiente diverso ao que estavam adaptadas, se tornando menos saudáveis e morrendo

lentamente. Conforme estas árvores morrem, o efeito continua nas árvores remanescentes de

forma lenta e gradual até que o fragmento florestal deixe de existir. Ou seja, esta degradação é

progressiva.



PARECER TÉCNICO - DEGRADAÇÃO VEGETAÇÃO FLORESTAL NATIVA

79

Especialmente no compartimento onde estão localizadas as áreas estudadas: áreas de

proteção e recuperação de represas de abastecimento público, a proteção das formações

florestais é essencial para a manutenção da integridade dessas áreas, visto ser inegável a

estreita relação entre cobertura vegetal e produção de água.

A cobertura florestal ajuda a conter os impactos das chuvas nos solos, seja pela proteção da

supefície ao impacto das gotas de chuva, seja pela retenção da água de forma a permitir sua

percolação lenta e constante no solo nas áreas de recarga ou, de forma a permitir o

escoamento superficial gradual para os rios, prestando serviço ambiental fundamental na

manutenção das vazões dos mananciais de abastecimento público, considerando a

importância das bacias hidrográficas da Guarapiranga e Billings, responsáveis pelo

fornecimento de parte significativa da água consumida na região sul e sudeste do município de

São Paulo.

De acordo com os anexos da Resolução SMA n⁰ 07/2017, o município de São Paulo tem área

bruta de 152.299 hectares, sendo 35.244 hectares com cobertura vegetal nativa. Suprimindo

destes 35.244 hectares, a área total estimada nestas 11 áreas de estudo de 39,76 hectares -

397.600 m2 de cobertura vegetal nativa retirada, o resultando em 35.204 hectares ou

352.040.000 m2 restantes, de cobertura vegetal tendo como referência a Resolução. A

supressão de 39,76 ha de vegetação equivale à área de 37 campos de futebol (com área

considerada de 1,08 ha).

Outro fator de comparação, considerando a informação da Guarda Civil Metropolitana, sobre o

desmatamento verificado em 33 novas áreas no município de São Paulo em um ano (Site G1,

2017) e, extrapolando para estas 33 áreas a média de 3,6 hectares aferida em cada uma das 11

áreas analisadas no presente Parecer, tem-se um resultado estimado de 118,8 hectares –

1.188.000 m2 de áreas desmatadas em um ano. Considerando-se essa média de perdas de

áreas desmatadas por ano, estima-se que 594 hectares ou 5.940.000 m2 de cobertura vegetal

foi perdida nestes últimos 5 anos.

Considerando-se os 35.244 hectares de cobertura vegetal nativa presente no município de São

Paulo indicados na Resolução SMA n⁰ 07/2017, restariam atualmente 34.650 hectares de
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cobertura vegetal. Tal estimativa representa a supressão de vegetação nativa equivalente a

550 campos de futebol no município de São Paulo nos últimos 5 anos.

Em relação à média da compensação ambiental estimada para as 11 áreas estudadas, 144,17

hectares, tem-se uma média de 13,10 hectares a serem compensados, por área desmatada.

Extrapolando-se este valor a estimativa de 594 hectares desmatados nos últimos 5 anos, tem-

se o valor de 7.783 hectares – 77.830.00 m2 a serem plantados em compensação ambiental,

de acordo com a Resolução citada, que resultariam em 12.974.261 mudas de árvores de

espécies nativas a serem plantadas no município por meio de um projeto de restauração

ecológica.
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Fonte: https://envolverde.cartacapital.com.br/mananciais-billings-exemplifica-um-dos-maiores-

desafios-nas-regioes-metropolitanas-planejamento-urbano/ 
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